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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.473, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Agenda - FM para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaú, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 
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14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00952/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048244/2015-81, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Agenda - FM, inscrita no CNPJ nº 03.327.174/0001-51, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 17 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Jaú, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8725/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2473, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2473/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000163/2000 e nº
53900.048244/2015-81, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaú / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1856466 e o código CRC 4B32306B.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1856466
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37215/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048244/2015-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702397 e o código CRC AA478755.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 4702397
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21097/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048244/2015-81.
Processo de Outorga nº: 53830.000163/2000.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AGENDA - FM, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú, estado de São Paulo, por meio da
Portaria nº 501, publicada no DOU de 10/12/2004, e Decreto Legislativo nº 152,
publicado no DOU de 17/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 17/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 17/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 17/09/2015, às 09:58, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0724756 e o código CRC 9F281923.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30413/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM
Rua Humberto Matiello, nº 124 - Bairro: Jardim Carolina

17.207-700 - Jaú - SP
​CNPJ n° 03.327.174/0001-51

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048244/2015-81.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21097/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0724776 e o código CRC 480A95DA.
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Exmn Sr. Ministro de Estada das Comunicações da República Federativa do .Brasil 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGE DA FM, inscrita rio CINPJ sob o n" 
03.327.174!0001-51, com sede localizada na Rua Humberto Matielio, n-° 124. Jardim 
Carolina, CEP 17.207-700, Jaú/SP, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente autorizada conforme Portaria n° 50r diEada de 1(1/1.2/2004 e Decreto 
Legislativo ri° 152, publicado no Diário Oficial da União datado de 17IO5,/ 006, vem 
respeitosamente à presença de V a. Exti. requerer a renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunit~ria em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 
1x2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o it.ern 20-3 da Norma n° 
1,2011 aprovada pela P>rtaria MC ri0 462 de 14 de 4Jürubro de 2011. uublicada n» 
Diário Oficial da União. 

Por fixa, eu, JOSÉ MARIA CONTADOR, brasileiro, dii ornado. jornalista, 
1W: R. 1 8.492.CPF: S26.522.79-l5 residente e domiciliado ern Ja0 P, na lua: João 

ambarini, 134. J .rdim Campos Prado, CEP 17.208-747',. declaro, sob as. penas da le.i, 
como representante legal da entidade requercnLe. gora fins de instrução do processo de 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junta ao 
Ministério das Com anicaçes, que toda a documentação ora anexada, em atendimento ã 
nota técnica ri. 2l097/2O15,/SEI-MC  referente ao processo de renovação n. 
53.900.04244/201 5-Si e de outorga n.° 53830,0001.63.. 0DO,.está sendo apresentada no 
origina' ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 
1/201 1,  aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Oumbro de 2011 _ 

3 ahu1 P, 29 de fev ere o 2016. 

JOSÉ MÂRL ONTADOR 

CPF 826.522.798-15 

i &lo, 124 Jardim Camüna, na cidade de Jaü, 
014 ,3032-0213- 

F:f^trr 
O4'93AA 	4 

.1 

Endereço para correspor+dé&04 Rua Hrinü 
São PauÉo, CEP 17.207-700, T iefone para 

 

.a; ' ii 1- r.  

J'au, 	de riX 4 0i6. r 

&lor per F} F11.: 	t, 3: 	❑':31 	t'13 
~k...ítNTE !.',SEI 	EÉ1t 	.11CI AD 
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215 SEI. 1C - C724?7n- Offcic•:: 

iIMSTÉRIO DAS COMtN1CAÇÕES  

Secretaria de SericoS de Comun.icacão Eletrônica 
C:oard .nac5o-Gerai de Radiodifusão Cornunitria 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° :findar 
CEP: 70044-900 1 Brasi ia-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

,cicio n° 	5,/SEI-MC SEI-i I 

Brasília, 17 de setembro de 20:.5 

AO(A) en or(a) 
Re rescntante Legai da ASSOCIAÇÃO OM TARIA AGENDA - F-N-I 
lua IAL1rnh rt-) Mat~.eflo. n° i.24 - Bairro Jardin Ciro1ia 

17,207 ,;O .íaú- P 
011'1 n ° 03.3??, [74/0001-51 

. su.io: Encaminhamento - de Nota Técnica relativa à análise do processo 
5U 81.04 244/2015. 1. 

Senhora) Representante Legal, 

] - 	 .u; prinicntando-o(a) cordialmente. refiro-me ao processo em epigrafe paza  
er,carnir]-sr cópia da NOTA TECNEC. N° 1 971 015! tI- L , desta Secretaria. referente à 
renovação dgr outorga do ser ça. 	 - 

A esse respeito. in=orrna que essa entidade deve observar o prazo mencionado lia 
Nota 'T 'mica, pura se nau1festar sobre o assunta e apresentar a documentação enumerada. Sob pena 
da 	nç o da outorga. 

A tenciosamente, 

.Do=nento assinado eletronicamente pôr Samir Annando Granja Nobre i'Iaia, 

	

-;' '~ 	C~ao~rlen di)r- er21 de Radiodifusão Cemunitaria, em 0811 i 01-5 ãs 14:15- çQnfe E)e e.rt- I  
Y. 1II, "h da Ponarit: MC 89/2014. 

	

4 	 ~ +4 aiitenucoade do d ciiin nto podam 52r conferida no site http://sei.rac.gov.br./veca.htini 
infonnando o código veri cad r 0724776 e o código CRC 4SOA95DA. 

~~y 4 ~Y• M1~a 

li~}S:i~SE:d~l~, 'J.~f; 	;:Cf$.— 	CY, I'~ 	S~i3OC'Jf.-1=~liC_Ìf~i iTlf 1Yé~+ G30 CF;~W'f1= f'{Cf VI$:J$IZ f~eIC~ C:1R1fiFICOG 	~i 	ÌriY _SIStC i'IC= CCC ,,, 	1.1 Carta  (1078152)         SEI 53900.023717/2016-18 / pg. 2



J Q1rJ 	 -:SI'Ì4{õ-072476-NffrTac7í,.3:: 

MINISTÉRIO DAS OMU A .S 
Secretaria de Serviços de Comunicacào Eletrônica 

T 	 Coordenação-Geral de Radiodtsoa w ït ri 

OJ AJÊCNTC A N210971 0i r' EI-17C 

Processo de Renovação n° 53900.048244/2015-81. 
Processo de Outo=_iza n°: 53830.000163/2000. 
Assunto: Reno ação de Outorga.. 

SIJMÃRIO EXECUTIVO  

	

fresta-se de processo cie iate-resse da A 	 AGENDA  - 
E .. entidade autorizada a executar o Serviço de Radicdiiso Comunr.ia ra acaLdade de Jati, 
estado de São Paulo, por meio da Portaria &° 501. publicada no DOU de I Q!1?.`2 04, e Decreto 
Legislativo n° 52, publicado no DOU de 17/./2O06- 

:A,NÁL E 

?. 	 Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu tezfinal em 1 7/5/201 6
Dessa forma. caso a ezuidade tenha Lnreresse em solicitar a renovação, deverá apresentar. 
impreterivelmente, até o dia 17V4/2016, os zteris dispostos abaixo. na forma dos subitens 8.1 e 20,3 d 
Norma ' 

V 	De ïaraçáo. fumada pelo representante legal, atestando que a etrï.ssoya 
encontra-se coirr Suas nstaiações e equipamentos em conformidade com a itltïrma autorização do  
i'drntsterIo das omunicações, de acordo com os parâmetros 4ëcnk os previstos na regtt1arnentaco 
vigere. constantes da respectiva [icenia de flincionameu.to da estação; 

H. 	C.ertido negativa de débitos das receitas admiristradas pela Anater 
ï LI. 	Cápia da comprovante de inscrição no Cadastro YaconaI de Pessoas 

Jurídicas cie Ministério da Fazenda — CNPJ, válido e ama L= 
IV. 	Documentos atualizados revelando eventuais aI*orações ocorridas no 

Estatuto Soca[ da ir_teressad.a, durante a período de vigência da outorga.  ou cópia atualizada do 
Estarux , devidamente registrada. conforme subitens .. -.$.3 da Norma n° 01'2011: 

4a de Eleição da diretoria em exercício, diamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Ju:idicas; 	 - 

vi. 	Prova leque seus diretores são brasileiros Ratos ou naturalizados há 
n:aïs de dez. azos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RO ou Certidão de 
Casamen-to'. de acordo com ao uhit rrr 8.i. vínea "e,', da Norma n° O 1:'?o 1 ].. ?N ác serão aceitos, a 
tírlo de camprovacào deste iz m. a parteira nacional d babiIz  	(C 14) e a inscriçâo no Cadasuo 
de Pessoas Suridicas ( FF'. em atenção ãs resn-içôes dispostas nos subitens 8.4.1 e 842: 

VII- 	CPr de todos as dirigentes; e 
Ultima relatório -do Conselho Conunitário- constituído nos mo]d,es do 

;ter: 2 ï .4- : da Norma , ° 01/20' ', versando sobre a programação ve cuiada Dela emissora, 

CONCLUSÃO 

Dian.e do exuosto. a entidade deverá ser comunicadz para, case teràa interesse em 
renovar a outorga, apresentar a documentação eiencada no item 2 cesta Nota Técnica- no prazo 
fixado no 'item 2. sob pena de extinção da autorização. 

Consideração Superior, 

Docurne ato assinado eletronicamente por Fraucisc Le icia Barbosa Duarte Miele- Chefe 
r ç  em ]709/"05 - á 09: 	c r.~ rrne are °, ïli b '1 da Portaria MC 9Í)Q1.  
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DECLARAÇÃO  

Eu. JOSÉ MARIA CONTADOR, brasileiro, divorciado, jornalista, RO, 
8,668-492, CPF: 826.522.798-15. rsidente e domiciliado cm JaiX P, na Rua: João 
Gambarini, 134, Jardim Campos Prado, CEP 17.208-74'. na qualidade 
de representante lega] de ASSOCIAÇÃO  COM NITÁRIA AGENDA FM, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03327A74/0001-51. coro sede localizada na Rua Humberto Matielio, n.° 124, 
Jardim Carolina, CEP 17.207-700, Jaú! P, atesto para os devidos fins que a emissora 
encontra-se corri suas insta1açies e equipamentos em conformidade com a última 
aulorizac o do 	inïst rio das Cornitncaões. de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regula meniação vigente, colistantes da respectiva licença de Funcionamento 
da estação. 

.Iahu/SP, 29 cie iwerdir 1 	?0 ] 6. 

4J'J 
JOSÉ MARIAèdNTADOR  

~\1 	PF 826#2-798-15 

ecmc£.' Z1 	Ji1 J 	~  
.44.+*. . . n. e 	at 

3" 019 dç M-aY 	de 2016. 	e' 	 :w,;:•: 	;.::'..._~ 

VIM 50 	CAhi 	E} 	T4L AI 	 .~ r- . 
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11.2Ü1 	 BOLETO -SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOSDEFI TEL-[S7Svers o, 2,62] 

BOA TARDE 

30 E lARIA CONTADOR 

ANA T 	
_ 

 
Menu Principã& 	 WLETO wxi NadaCnrrsta menu: ajuda 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS ADA PELA ANATEL 

Nome: 	AS5. OMUNIT.AGENDA FM 

CNP]: 	03.327.174/0001-51 

Certificamos que não constam, até esta date, pend rticias em seu norne, relativas às receitas 
administradas pela A;ratei, ressaivado o direfti> desta agèrrcia de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-5e exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agëncia, não 
consrituindo, por eoneguinte, prova de inexïsbëncia de débitos inscritas em Dívida .Ativa da União, 
administrados pela Prociradoria Gera] da Fazenda Nacional_ 

Emitida ás 16:18:55 do dia 11/Q4¡2016 (hora e data de Erasïlia). 

Válida até 11/45/2J16. 

Certidão expedida gratuitamente. 

hp sistemas.arric .go..b balei-NadECansWcea pdaa.asp 	 1.2 Carta  (1078152)         SEI 53900.023717/2016-18 / pg. 5
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11+04'201€ 
	

Ccen p~aaa ite dei cri ção e de Si~ Castrai - 1rn premão 

Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providenc€e junto 
RFB a sua atualização cadastraL- 

g,..L 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

v,.;r.1EF.UoL1,=RIC 

FRIz 

03.327.17"0°1-51 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO r DF 	UK1ADEABEIR7uRA 

SITUAÇÃO 	ADA TR L 	
aa~o711999 

N'J 1ECr.1PRESN'IRL 

ASSOCIACAO COM UNITARIA AGENDA - FM. 

-rf '~ LO DO ESTABE-ECNFLATO ; ri ^r E o ~ rnr~TASw~ 
ASSOCIACAO AGENDA - FM- 

COCIôn E 0USCRIÇ 	dR A- r.1 	DE EoONÕwIGL. PpING!PAL 
94.30-$-00 - Atividades de assaciaçães de dafesa de direitos sociais 

CM5S 	Gf]F$únl~J,DDAS~1TIVIDADESECONOMIGr;S`.~-CUN[]?f{IA$ 
3~t-93-6-00 - Atividados de organizações associativas ligadas a cultura o à arte 
94,99-5-00 - Atdades associativas não especificaáas a itericrrr nte 

CbDIGOE 	S:RIÇAOdr. 	AEZ JURiDICA 
399-9 - ASSOCIA CAO PRIVADA 

Nl:ME O 	CCrs1PLEMENÍÓ 
124 

MUNrCi b 	 ;JF 
JAU 	 1 	SP 

T~LFONE 

LOGRADOURO 

R HUMBERTD MATIELLO 

CEE 
17.2 7-700 

P-AnK'OI;TRITp 

Jia, CAROLINA 1 

EVCEREÇO .L- zÕNIGO 

FEDE:IATM','( r{ 	p{71SAV~.LIEFFtj 

SITJA.Ç,.00.c 	T 	AL 
ATIVA 

DATADA5JTUAÇÁOGAOA TF.A 
03111!2005 

r.1C rlv : SE 	I-„'Ac • 	O,.TR,4.. 

SI TUAÇF Ç' ESPECIAL 	 GATA DA SíTU A.40 ESPEC W- 
.1** 	 FaMro,u.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1,470, de 30 de maio de 2014- 

Emitido no dia 11104120/6 às 16:15:01 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina; 111 

Consulta QSA I Capital Social 
	

voltar 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO  OMUNITÁRIA AGENDA FM  •' 

CAPÍTULO I 'xflr   

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E OBJETIVOS 

ARTIGO 10  - A ASSOCIAÇÃO COMUNiT4RIA AGENDA .FM, é uma 

associação civil sem fins lucrativos de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do cornpaanheirismo, da cooperação e da 
ïntegrac o social. Atuando no âmbito municipal, abrange a comunidade natural 
dos habitantes da cidade de Jaú/ P. Constituída apartidária r  laica, sem 
discriminação de raça, cor, sexo ou atividade econômica e profissianaf, foi 
criada para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua principal 
finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos e que 
possam e devam ser encaminhados por iniciativa própria com a participação 
dos poderes públicas, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades 
e serviços necessários para que as populações da área de sua abrangência, 
possam melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de 
informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre 
economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, 
educação, segurança, serviços básicos emergenciais, transporte, Jazer, 
aperfeiçoamento profissional, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO, que se 
encontra regularmente inscrita no CNPJ sob n.° 03.327i74/0001-51, é por 
tempo indeterminada, sendo sua sede localizada na Rua Humberto Matiello, n.° 
124, Jardim Carolina, CEP 17.207-700, JaúISP. 

ARTIGO ° - São objetivos e fins sociais da ASSOCIAÇÃO: 

1 -• reunir pessoas interessadas para estudar e preservar raízes culturais e 
histôricas da população jauense e brasileira, estimulando os jovens às 
manifestações folclóricas, artísticas e culturais; 

II 	identificar e criar mecanismos para desenvolver, promover e apoiar a 
reaiização de obras culturais, pesquisas, projetos, ações e trabalhos cuitureis, 
visando a descoberta de novos talentos; 

111 — estimular a criação de legislação municipal própria, que instrumentalize a 
consecução dos objetivos institucionais da ASSOCIAÇÃO; 

IV -- identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam à demanda e 
carência de informação útil, concreta e prática, visando à melhoria das 
condicões de vida e de trabalho, propiciando informações de interesse geral e 
de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
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emergenciais, transporte, lazer, aperfeiçoamento profissional, comunicaçãó e 
desenvolvimento cultural e artísticos- 

V — estimular e desenvolver entre seus membros, entidades congêneres e 
ainda na comunidade em geral, o espirito de solidariedade e conservação do 
património cultural e ambiental: 

Vi — promover o intercâmbio cultural com outras entidades; 

VII — conscientizar a população em geral bem como a opinião pública sobre a 
importáncia da conservação do património cultural e ambiental; 

VIII — promover conferências, debates cursos, campanhas, encontros, palestras 
e outras atividades culturas, que visem a divulgação sobre a importância cia 
conservação do patrimônio cultural, histórico e ambiental, podendo produzir 
material informativo e educacional, bem como participar de programas na 
imprensa falada e escrita, fomentando a cidadania na comunidade; 

IX — instalação, exploração e execução de serviços de radiodifusão sonora 
comunitária, cuja programação veiculada cumpra a finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, culturas, tradições, hábitos sociais da 
comunidade, formarão, integração e organização comunitária nos aspectos de 
lazer, cultura e convivio social, prestando serviços de utilidade pública, 
contribuindo para o aperfeiçoamento pessoal da comunidade, mediante a 
permissão outorgada por ato do poder público competente para a execução 
dos serviços de radiodifusão comunitária, em estrita observância à legislação 
especifica; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

1 — É vedada a venda, doação ou locação da outorga concedida pelo poder 
público competente; 

II — É vedado comercializar os horários constantes da programação veiculada 
no serviço de radiodifusão sonora descrito no item IX, do artigo 20; 

PARÁGRAFO SEGUNDO  — A ASSOCiAÇÃO não se envolverá em questões 
político partidárias ou quaisquer outras que contrariem os objetivos sociais retro 
especificados, atuando de forma bastante ampla e sempre que possivel, 
realizando ainda estudas, debates, pesquisas, levantamento, reuniões, 
encontros, seminários, palestras, conferências, organizando ainda cursos, 
treinamento e qualificação de pessoal e outras formas de aprendizado, 
divulgando circulares, boletins, noticias de jornais, desenvolvendo e 
consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de parcerias 
firmadas com empresas ou irrstituiçõe , visando ao atendimento de seus 
objetivos. 
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CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS — DIREITOS E DEVERES 

ARTIGO ° - A ASSOCIAÇÃO é constituída por um número ilimitado de 
associados, pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos (desde que 
devidarnente representadas), distinguidos pelas categorias constantes no artigo 
4 infra, Serão considerados como associados todos aqueles domiciliados na 
área de execução do serviço, e sem impedimentos legais, que solicitarem, de 
forma gratuita, à ASSOCIAÇÃO, seu enquadramento nesta qualidade, 
preenchendo um formulário própria, contendo seus dados pessoais e 
q ualificatbrios. 

ARTIGO 40  - As categorias de associados são: 

a) fundadores; 
b) contribuintes; 
c) honorários. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Associados fundadores são todos aqueles que 
tenham assinado a ata de constituição da entidade, devidamente registrada no 
Crtáric competente local; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Associados contribuintes são todos aqueles que 
tenham interesse nos objetivos da entidade e que participem ativamente das 
atividades realizadas, mantendo suas contribuições em dia; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Associados honorãrios são todos aqueles que 
tenham se destacado na defesa do património cultural e ambiental, direta ou 
indiretamente, devidamente citados e aprovados pela Assembléia Geral em tal 
consideração; 

ARTIGO ° - São direitos dos associados, pessoas fisicas e juridicas (por meio 
dos seus representantes legais), quites com suas obrigações sociais: 

1 — votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos da A O IA O; 
II — tornar parte nas Assembleias Gerais, com direito a voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 
III — frequentar as dependências da A SO IA O; 
IV — participar de todos os eventos e atividades promovidos pela 
ASSOCIAÇÃO; 
V- indicar pessoa idónea para ser sócia da ASSOCIAÇÃO; 
VI — convocar a Assembleia Geral, observando o contido no artigo 60 da Lei 
10 460/02. 

ARTIGO 60  - São deveres dos associados: 	 ti 
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xiT'T 
[ — cumprir com as disposições estatutárias e regimentais; 
II — acatar as determinações da Diretoria e as resoluções das Assembleias; 
III -- cooperar com as atividades de interesse da ASSOCIAÇÃO; 
IV — zelar pelo bom nome da A O IA ÁO; 
V — pagar a mensalidade fixada pela Diretoria; 

ARTIGO? 70  - Os sócios, bem como os membros que ocupem cargas diretivos, 
não respondem pessoalmente, e nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações sociais assumidas em nome da entidade- 
ARTIGO 8°  - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO não 
fará distinção alguma quanto ã raça, nacionalidade, cor, sexo, condição social, 
credo politico ou religioso de seus associados. 

ARTIGO 9° - Os associados estarão sujeitos ás seguintes sanções por 
descumprimento do presente estatuto social e demais normas e portarias 
expedidas pela Diretoria: 

[ — advertência (verba( ou por escrito); 
II — suspensão; 
III — eliminação. 

?ARÁ RAFO PRIMEIRO: Nenhum associado poderá alegar falta de 
conhecimento do Estatuto Social e demais regras impostas pela Diretoria, 
tendo em vista a publicidade que se fará em torno deste. Assim, as penas de 
advertência, suspensão ou eliminação serão aplicadas pela Diretoria, levando-
se em consideração o ato praticado pelo Associado, violador do Estatuto 
Social, regimento interno e normas criadas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A pena de suspensão será aplicada ao associado, 
após a observação do principio constitucional do contraditório e da ampla 
defesa, na quantidade de dias definidos pela Diretoria, observado o principio da 
razoabilidade_ Enquanto estiver suspenso, o associado ficará privado de 
exercer os direitos constantes no artigo 50  do presente Estatuto; 

ARTIGO 10 — A pena de exclusão será aplicada ao associado, após a 
observação do principio constitucional do contraditório e da ampla defesa, 
quando este reiterar a prática de algum ato violador ao Estatuto e demais 
normas da ASSOCIAÇÃO!   bem como praticar qualquer ato ilícito dentro da 
ASSOCIAÇÃO ou ema nome desta, au ainda, quando deixar de pagar 06 (seis) 
mensalidades consecutivas, mostrando-se, assim, indiferente aos objetivos 
sociais da ASSOCIAÇÃO. 

PAR GRAFO ÚNICO — Somente será considerado excluído a associado, após 
a aprovação pela Diretoria da ASSOCIAÇÃO-, 

ARTIGO 11 — Fica facultado ao associado requerer o seu desligamento do 
quadro social da ASSOCIAÇÃO, a qualquer momento, por simples comunicado 
à Diretoria, não tendo direito a qualquer tipo de indenização ou ressarcimento 
por qualquer valor pago. A ASSOCIAÇÃO reserva-se no direito de cobrar de 
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associado, as mensalidades que eventualmente estejam pendentes-  no 
momento do seu desligamento, quer seja extrajudicia[mente ou judicialmente_ 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL — DIRETORIA — CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 12— A ASSOCIAÇÃO  serã administrada por: 
1 — Assembleia Geral; 
11— Diretoria; 
I11— Conselho Comunitário, 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 13 — A Assembleia Geral, órgão soberano da vontade sacia[, 
constituir-se-á dos sócios em pleno gozo de seus direitos po[iticos e 
estatutários, podendo ser ordinária ou extraordinária, conduzida, em regra, pelo 
Presidente da ASSOCIAÇÃO ou na falta deste, pelo seu respectivo substituto. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Quando se tratar de assembleia extraordinária 
convocada por membro do Conselho Comunitário, aquele que convocar a 
reunião, a presidirá, salvo, em sua ausência, será conduzida pelo seu 
respectivo substituto. 

ARTIGO 14 — Compete à Assembléia Geral: 

1 — eleger e destituir a Diretoria; 
II — decidir sobre reformas do estatuto; 
1II -4 decidir sobre a extinção da entidade; 
IV — decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 
V — aprovar o seu Regimento Interno; 
VI — avaliar a prestação de contas da Diretoria da ASSOCIAÇÃO; 
VII — deliberar sobre outros assuntos de interesse dos associados; 

ARTIGO 15 — A Assembléia Gera) realizar-se-á ordinariamente para: 

1 — anualmente apreciar o relatório da Diretoria, no mês de janeiro; 
I! — anualmente apreciar as contas e posteriormente apresentá-Ias à aprovação 
pela Assembleia Gera[, no mês de janeiro; 
I Ii -- quad rienalmente para a eleição da Diretoria, no més de julho; 
IV — apresentar projetos e atividades a serem desenvolvidas; 

ARTIGO 16 — A Assembleia Geral realizar-se-á extraordinariamente toda vez 
que houver necessidades  podendo ser convocada: 

1 — pela Diretoria; 
II — por requerimento de um quinto do número de sócios quites com as 
obrigações sociais (artigo 60 da Lei 10.460/02); 
111— Por membro do Conselho Comunitário. 

Parágrafo único - A Assembleia Geral Extraordinária somente poderá deliberar 
sobre os assuntos expressa e claramente mencionados na convocação. 

` 
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ARTIGO 17  — A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edita[ 
afixado na sede da ASSOCIAÇÃO ou por meio de publicação na imprensa 
local ou ainda por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência 
rninima de 15 (quinze) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira 
convocação corri metade mais um, do número de sócios, e em segunda 
convocação (que será realizada quinze minutos após a primeira convocação), 
com qualquer número- 

PAI 

 

PARÁGRAFO AFO SE UNDO — A Assembleia Geral que tratar da reforma do 
Estatuto e da destituição dos Administradores, exigirá o voto concorde de 21 
(dois terços) dos associados presentes na Assembleia especialmente 
convocada para este fim, não podendo deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados ou corri, pelo menos 1! (um terço) nas 
convocações seguintes, nos termos do artigo 59, parágrafo único e 67 da Lei 
1 Q-450102. 

DA DIRETORIA 

ARTIGO 18 — A Diretoria será constituída par 04 (quatro) membros: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, devendo estes manter suas 
respectivas residências na área da comunidade atendida pela ASSOCIAÇÃO, 
bem corno serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

PARÁGRAFO AFO PRIMEII — 0 mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, 
permitida urna recondução, sendo vedado o acúmulo de cargos, a 
remuneração dos Diretores ou a utilização de bens, equipamentos e 
instalações ou ainda propriedade da ASSOCIAÇÃO em beneficio próprio, 

PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 presente instrumento é reformável no tocante à 
sua administração bem como em relação a todas as suas cláusulas, de acordo 
com o interesse dos associados, deliberado em Assembléia Geral, na forma 
dos artigos 14, !I e 17, parágrafo segundo, do presente Estatuto. 

ARTIGO 19 — Compete à Diretoria: 

1 — elaborar programa anual de atividades e executá-lo; 
ri — elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; 
IJI — entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 
em atividades de interesse comum, 
IV — contratar e demitir funcionários; 
V — resolver os casos omissos neste Estatuto; 
VI — fixar horárias de funcionamento; 
VII —ficar valor de mensalidade; 
VIII — requerer das autoridades públicas competentes a declaração de utilidade 
pública; 
IX — zelar pelo bom nome da ASSOCIAÇÃO; 

- 	 t 
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X — decidir sobre a admissão de apaiadores culturais; 
XI —fixar penalidades aos associados na forma do artigo 90  e seguintes; 
Xli — nomear comissões quando necessário; 

ARTIGO 20 — A Diretoria reunir-se-é ordinariamente por 04 (quatro) vezes ao 
ano, nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, e extraordinariamente de 
acordo com a necessidade da ASSOC (AÇÃO; 

ARTIGO 21 — Compete ao Presidente; 
1 — representar a ASSOCIAÇÃO ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, inclusive em atos e solenidades públicas; 
II — cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as normas expedidas; 
III — convocar e presidir a Assembleia Geral; 
IV — convocar e presidir reuniões da Diretoria; 
V — assinar em conjunto com o Secretàrio as atas das Assembléias; 
VI — supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
Vil — assinar contratos, convênios e acordos, desde que devidamente anuído 
pelos membros da Diretoria; 
VIII — assinar juntamente com o Tesoureiro, cheques, ordem cie pagamento, 
boletos, levantamento de depósito, balancetes, relatórios financeiros ou ainda 
qualquer outro documento relacionado à questão financeira da ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 22  — Compete ao Vice-Presidente; 

1— substituir o Presidente em suas faltas au impedimentos; 
II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
UI — prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente; 

ARTIGO 23 — Compete ao Secretário: 

f - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as 
competentes atas; 
II — publicar todas as noticias das atividades da entidade; 
111 — atender ás correspondências, que serão assinadas pelo Presidente; 
IV — preparar e manter em dia o fichário dos associados; 
V — organizara pauta e a ordem do dia das reuniões e Assembleias; 
VI -- manter toda a documentação da ASSOCIAÇÃO arquivada em boa ordem; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de ausência do secretário em reunião 
da Diretoria elou da Assembleia Geral, as reuniões poderão ser secretariadas 
por quaisquer dos associados presentes, com nomeação ad hoc, restritamente 
para a prática do ato_ 

ARTIGO 24 — Compete ao Tesoureiro; 

1 — arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos em dinheiro ou em espécie, mantendo em dia a escrituração, toda 
comprovada; 
li — pagar as contas das despesas expressamente autorizadas pelo Presidente, 

4 
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III 	apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que ..forem 
solicitados; 
IV — apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral; 
V — apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI — conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias 
Vil — manter em estabelecimento de crèdito, conta conjunta com o Presidente; 
VIII — assinar em conjunto cora o Presidente, cheques, ordem de pagamento, 
boletos, levantamento de depósito, balancetes, relatórios financeiros ou ainda 
qua]quer outro documento relacionado à questão financeira da ASSOCIAÇÃO; 

ARTIGO 25  — As atividades dos diretores e conselheiros serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, bonificação ou 
vantagem, sendo que, as despesas com viagem, cornbustiv is, refeições e 
outras que algum diretor tenha estando a serviço da ASSOCIAÇÃO, serão 
ressarcidas desde que devidamente comprovadas, 

DO ON ELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 26 — O Conselho Comunitário será composto por cinco (05) membros 
efetivos, representantes da comunidade em geral, tais como Associa ães de 
bairros, classes, agremiações ou ainda entidades religiosas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Q mandato do Conselho Comunitário será 
coincidente com o mandato da Diretoria, ou seja, 04 (quatro) anos; 

PARÁGRAFO  SEGUNDO  — Em caso de vacância do Conselho Comunitário, 
este será imediatamente preenchido pela Assembleia Geral Extraordinária, 
devidamente convocada para este fim, até o final do mandato anteriormente 
iniciado. 

ARTIGO 27 — Compete ao Conselho ornunitàrio: 

1— acompanhar as divulgações da ASSOCIAÇÃO; 
II — analisar a pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar emitir 
opinião sobre quaisquer dos assuntos abordados pela ASSOCIAÇÃO, bem 
corria apresentar e manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações; 
[I1 — opinar sobre procedimentos adotados pela Diretoria; 
IV — auxiliar a Diretoria de forma geral, em todos os programas e actividades em 
curso; 
V — acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 4 
da Lei Federal 9-612I98. 

1) 
kr4 
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PAR 1 RAFO E LUNDO — Só poderão concorrer à eleição as `chapas 
anteriormente registradas junto à Comissão Eleitoral com 15 dias de 
antecedência da data da eleição, 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum candidato poderá concorrer por mais de 
urra chapa, sendo que a eleição se dará por escrutinio secreto (se houver mais 
de uma chapa concorrente), ou por aclamarás (se houver chapa única). As 
chapas inscritas poderão indicar 02 fiscais para acompanharem a votação em 
caso de escrutínio secreto. 

PARÁGRAFO QUARTO — A apuração do resultada da eleição far-se-ã 
imediatamente após o encerramento do pI&ïto, sendo que os eleitos serão 
imediatamente empossados. 

PARÁ RAFO QUINTO — Verificando-se empate entre dois candidatos a um 
mesmo cargo, será considerado eleito o que possuir mais tempo de filiação à 
ASSOCIAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEXTO — A comissão eleitoral dará prévia cinda acerca da 
local onde se processará a votação e do seu período de durarmo, 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Somente poderão votar aqueles associados filiados 

até 30 dias antes da eleição. Poderão ser votado no entanto, os associados 

com no mínimo 01 (um) ano de associação. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 35 — A ASSOCIAÇÃO será dissolvida por decisão da Assembleia 
Geral extraordinària, especialmente convocada para esse fim, quando se torne 
impossivel a continuação de suas atividades, quando não estiver conseguindo 
promover seus objetivos, por decisão judicial ou qualquer outro motivo 
determinado em assembleia. 

ARTIGO 36 — 0 exercício social coincidir, com o ano civil, encerrando-se em 
31 de dezembro de cada ano, dia em que será fechado o balanço anual. 

ARTIGO 37 — Os casos omissos a este Estatuto serão regulados por um 
regimento interno, votado pela maioria dos sócios com direito a voto, de acordo 
com as leis vigentes. 

ARTIGO 8 — A Diretoria poderá quando necessário, contratar prestadores de 
serviços visando ao bom andamento da ASSOCIAÇÃO e atendimento dos 
objetivos previamente mencionados. 

ARTIGO 39 — Fica eleito o fora da Comarca de Jaú, Estado de São Paulo. 
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas. 

r~ ~ 
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ARTIGO 41) — Este Estatuto revoga todas as d spos çôes anteriormente 
aprovadas. 	 . 

Jaú, 14 de dezembro de 2011. 

fÇ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A ENDA FM 

0 Presidente da Associarão Comunitária Agenda FM, Samuel Ferraz de 

Oliveira, no uso de suas atribuições estatutárias, especialmente as previstas nos 

artigos 12, 18, 26, 32 e seguintes, CONVOCA PARA ELEi ÃO E POSSE DA 

DiRETORIA E DO CONSELHO MUNJTÁRIO, que se realizará rio dia 03 de julho 

de 2014, entre 19h00 e 21h00, na sede da Associação, situada na Rua Humberto 

Matiello, 124, Jardim Carolina, Jaú/ P, para escolha dos membros da Diretoria e 

posse dos membros do Conselho Comunitário para período 03 de julho de 2014 a 02 

de julho de 2018. E para que todos os associados tomem conhecimento, é publicado 

o presente Edital, na forma estatutária, ficando todos cientificados de que o prazo 

para registro de chapas se encerrará no dia 18 de junho de 2014 (artigo 34, 

parágrafo segundo do Estatuto da Associação), na sede da Associação Comunitária 

Agenda FM, às 12h00, e deverá atender às normas estatutárias e regulamentares. 

Jaú, 29 de maio de 2014. 

SAMUEL FERAZ DE OL/Vi=/RA 

Presidente 
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LISTA DE PRESENÇA  DA ASSEMBLEIA GE 
ORDINÁRIA 

Os abaixo-assinados declaram que estavam presentes e de acordo com a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, que se realizou no dia 03 de julho de 2014 
nas dependências da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA FM para deliberar 
sobre a Eleição e posse da diretoria e do Conselho Comunitário da Associação 
Cornunitária Agenda FM 

Nome completo 	 RG Assïna 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  

Aos três (03) dias do mês de julho do ano de dois mil e catorze (2014), nas 

dependências da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA FM, Rua: Humberto 
Matiello, 124, NPJ: 0 - 7.174/0001-51, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária, 
na forma do artigo 15, 1li, do Estatuto Social, convocada e presidida peia Sr. SAMUEL 
FERRAZ DE OLIVEIRA, presidente da entidade, sendo Secretariada pelo Sr. JOSÉ 
CALCS EUDIN, nomeado ad hoc para este fim (art. 23, parágrafo único do Estatuto 
Social)- Fizeram-se presentes alguns associados e foi realizado ato de homenagem 
pela alma do associado Sebastião Galera, falecido em 24 de junho de 2013. 0 
Presidente, Sr. SAMUEL FERRAZ DE OLIVEIRA, deu inicio à assembleia 
agradecendo a confiança da comunidade em seu trabalho e a presença de todos. 0 
Senhor Presidente declarou iniciada a sessão, e constatou não haver numera de 
presentes exigidos, pelo estatuto, para deliberação dos assuntos em pauta, em 
primeira convocação. Assim, após o decurso de tempo estatutário, foi realizada a 
segunda convocação e cumprindo todas as exigências do estatuto, foi descrita aos 
presentes a pauta do dia e era assim constituida 1) Eleição e posse da diretoria da 
Associação Comunitária Agenda FM; 2) Posse do Conselho Comunitário. Desta 
maneira, passou a discorrer pormenorizadamente sobre cada assunto, ficando 
deliberado o seguinte: 1) O secretária leu os dados da chapa que estava concorrendo 
à eleição e verificou que apenas unta chapa havia se inscrito para concorrer ã eleição, 
denominada 'JUNTOS COM A COMUNIDADE" que é composta pelo presidente: 

JOSÉ MARIACONTADOR; vice-presidente: LAERCIO APARECIDO FERREIRA; 
Tesoureiro; RENATO FERRU !; Secretário: JOSÉ CARLOS BUDIN. Desta feita, 
conforme previsão #o artigo 34, parágrafo terceiro, do Estatuto da associação, a chapa 
JUNTOS COM A COMUNIDADE" foi eleita por aclamação. 0 Sr. Presidente declarou 

empossada a nova diretoria da Associação Comunitária Agenda FM, cujo mandato se 
inicia em 03/07/2014 e termina ern 0210712018. Na mesma ocasião, estando presentes 
os cinco componentes indicados e convidados para o Conselho Comunitário, pediu a 
palavra o Sr- Presidente e agradeceu a presença de todos pela disposição em 
colaborar com o desenvolvimento da Rádio Comunitária e consequentemente com a 
comunidade; ato continuo os declarou empossados para um mandato coincidente com 
o da Diretoria, tendo a conselho comunitário a seguinte composição. FL VLO 
AUGUSTO MELGES (representante da Associação e Movimento de Assistência ao 
Indivíduo Deficiente); ISABELE MARQUES DE FREITAS MORATO (representante do 
Rotary Clube Jahu Leste); DIRCEU BARBOSA (representante da Academia Jahuense 
de Letras); CARLOS EDUARDO MONTE (representante da Associação Literatus) e 
LUIZ ANTÔNIO CANOS (representante da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Jair). 

Nada mais havendo para ser tratado, e, já empossado, o novo Presidente da 
Associação Comunitária Agenda FM, Sr- JOSÉ MARIA CONTADOR, encerrou a 
assembleia agradecendo os presentes e dizendo que daria continuidade a um trabalho 
sério iniciado pelas diretorias anteriores e que certamente continuaria a render 
benefícios para a comunidade jahuense. Determinou a lavratura da ata que eu, JOSE 
CARLOS BUDEN, Secretàrøpa entidade, a redigi, e depois de achada conforme por 
todos, foi assinada, Í) . 	f 

JOSE MA I NTÃ OR 
	

JOSE CARLOS BUDIN 
FIDE 	OT4J018 
	

SECRE=TÁRIO 

FABR# i0 MARK CONTADOR 
AD GADO-OABISP-245&23 
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Qualificação dos membros da Diretoria e do Conselho Comunitário da 
ASSOCIAÇAO COMLJNITÃRIA AGENDA FM para o mandato de 03/07/2014,'  

a 02/0712018  

DIRETORIA 	 F  

PRESIDENTE: JOSÉ MARIA CONTADOR, brasileira, divorciado, jornalista, 
RG: 8-668.492, CPF: 826522.798-15, residente e domiciliada em Jaú/ P, na 
Rua: João Gambarini, 134, Jardim Campos Prado, CEP 17.208-747- 

VICE-PRESIDENTE: LAERCIO APARECIDO FERREIRA, brasileiro, separado 
judicialmente, publicitário, portador do RG 9-14.65-5 e do CPF 030.274.358-
84, residente e domiciliada em Jaúl P, na Rua João Lourenço de Almeida 
Prado, 41, Vila Ivan, CEP 17207-17O. 

TESOUREIRO: EIRO: RENATO MIDENA FERRUCCE, brasileiro, solteiro, contador, 
portador do RG 29.568.619-4 e do CPF 279-591.498-01, residente e 
domiciliado em Jaú1 P, na Rua Ângelo Perlatti, 85, Jardim Sâo Caetano, CEP 
17205-210. 

SECRETÁRIO_ JOSÉ CARLOS BUDIN, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG 15-805.889 e do CPF 044.221.038-81, residente e domiciliado 
em Jaú/ P, na Rua José Trofino, 35, Jardim Carolina, CEP 17.207-740, 
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CONSELHO COMUNITÁRIO 

1° MEMBRO DO CONSELHOCOMUNITÁRIO: FLAVIO AUGUSTO MEL E , 
brasileiro, casado, jornalista, portador do RG 23985 530-6 e do CPF 
261.748.278-36, residente e domiciliado em Jaú/ P, na Rua José Ruiz, 130, 
Birro dos Comerciàrios, CEP 17.210-848 (representante da Associação e 
Movimento de Assistência ao Indivíduo Deficiente, situada em Jaú/SP, na 
Avenida Gustavo Chiosi, sln, Chácara Dr. Lopes, inscrita no CNPJ sob o n,° 

1.514.42010001-27). 

2 MEMBRO DO CONSELHO OMUNITARI I ARELE MARQUES DE FREITAS 
MORATO, brasileira, solteira, advogada, portador do RG 43471535-9 e do CPF 
330.753398-30, residente e domiciliado ern JaúISP, na Rua Paulo Botelho de Almeida 
Prado, 286, Jardim São Francisco, CEP 17.209-285 (representante do ROTARY 
CLUBE JAHU LESTE, situada em Jaú/SP, na AV Prefeito Luiz Liarte, 200, Jardim das 
Paineiras, inscrita no CNPJ sob o n.° 07-845,471!0001-40)- 

3° MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: DIRCEU BARBOSA, brasíJe ro, 
casado, escritor, portador do RG 4924620 e do CPF 425.516.258-15, 
domiciliado em Jaú/SP, na Alameda Coronel Joaquim de Oliveira Matozinho, 
668, Centro, CEP 17.201-370 (representante da Academia Jahuense de Letras, 
situada em Jaú/SP, na Avenida João Ferraz Neto, 201, Centro, CEP 17.207-
330, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.630.307/0001-92). 

4° MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: CARLOS EDUARDO MONTE, 
brasileiro, casada, advogado, portador do RG 25.654.613-7 e do CPF 
200.083.888-06, domiciliado em Jaú/SP, na Rua Procôpio Junqueira, 51, 
Jardim Antonina, CEP 17,211-180 (representante da Associarão Literatus, 
situada em Jaú/SP, na Rua Humberto Fabris, 405, Jardim Carolina, CEP 
17.207-640, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.656.43710001-02). 

5° MEMBRO DO CONSELHO OMUNIT RIO: LUIZ ANTONIO CANOS, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG 16.435 986 e do CPF 
043.752.648-88, residente e domiciliado em Jaú/SP, na Rua Manuel Pires de 
Campos, Jardim Antoriina, CEP 17.211-230 (representante da Associarão de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaú, situada em Jaú/SP, na Rua Santa 
Luzia, 340, Jardim São Francisco, CEP 17,209-170, inscrita no CNPJ sob o n.° 
50756.329/0001-55). 

~~k 
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1NISTEROOAPENA 	 + 

~R Y~~iQ. LiRIRi 	
4 r 

Cadastro cie F as s F~ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

826.522.798-15 
NDme 

JOSE MARIA CONTADOR 

Nasc]mento 
22/11/1956 

VALIDO SOM NTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÕDIGO DE CONTROLE 

2414.2339.1 BF8.SE79 

A su#eriUcldado da ;to camprovant devera 
sâr Gotihmiada n Internar, no endereça 

www.rece ita.fazen di.g ov.b r 
Corrprovante err1I(ido peta 

Secretaria da Recekta Federal do Brasil 

às 

 

1:4S;5 do dia 24!4312016 (hora e data de BraSi}I ) 

Qigho vrnUIicedor: DO 

.1 .. 	f1 	 r 	e 	 1 	Ir, 	 I . +.wr, r+ a rrv 	 1 v 	 eY  
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a' M1 'ScxctBFÌ?d3'ii8õbïta:~ ::  
? 	ry 	 Citã duçjri~ $ o comprovante de lo crICio riu CÀ A TRO DE 

.. 	.. 	 .. 	... .... •.. . •. ....:.... 	.'r:. 	 PËSSO 	 — 	F. variada e axL{r1nEll 	ar a v 

' 	 n4i 
 

ou Pr4wiftoz ne Lc I6Mi i6 VIryOntõ. 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FFSICAS  

á 	>:t.:: áFx:;#; 	. 	>E>'á•i:i:;v<##3É>'#:y;'; 	is~â ' >á3 

7itr do NaSCimonto  

 VgLIOO EM TODO O TERRUTÕRIO NACIONAL 

R 	 Emi#ici 9m : 26104197 
+i. É!uIYK,, r l: - ',I I I d, x•' `444 	

-.. . 

A..lndr.rl  •)ÁJ 	r*Yrrg11.f-p. 	I S,ru 
mel prI pI 1 	I. 	rI , I r. 	\ 

f} 

Nome 

RENATO MIDENA FERRIJCGI:' 

'l9 do Insor+gáo 	 - 

279591498-01 

1111 O III1i I I1I OI1ICI II 	III III II II 

~Em Branca 
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EDITA. DE OP111 Af ÂO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAO DI.NÁRIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA FM 

FLÁVIO AUGUSTO MELGE , na qualidade de membro do Conselho 

Corriunitárjo da Associação Comunitária Agenda FM, no uso de suas atribuições 

estatutárias, especialmente as previstas nos artigos 13, parágrafo único, 1, III, 17, 

caput, e 27, CONVOCA PARA ASSEMBLE/A GERAL EXTRAORD/NAR/A, que se 

realizará no dia 21 de setembro de 2015, ás 20 horas, na sede da Associação, 

situada na Rua Humberto Matielio, 124, Jardim Carolina, Jaú/ P, para discutir e 

elaborar relatório no intuito de resguardar os interesses da comunidade, em 

conformidade com o disposto no artigo 4° da Lei Federal 9612198. E para que todos 

os demais membros do Conselho Comunitãrio tornem conhecimento, é publicado o 

presente Edital, na forma estatutária. 

Ja , 4 d etembra de 0~ 1 S. 

I
r~ 	+ 	

k'~r Ili l f+  

f f 	 F 	~~ 	I ' 
FLÁVIO 

 
FL.ÁVlo AUGU TO MELGA 

Presidente 

RrimeirrTabeliái * NútuE ePnSE6~e~IDTÍMI[ cio-w 
6e.ra khnio-' 1.. REI 	F uNAJ IOC RCIAlBA 4c 4$E'IS 

	

'7s1[~~i-aipi XP-' r~r~i: i14 	~r:G'~ I. ,:t,.l: ,•.~n5:_nL é:C!I1a n ~sr. 	lAC3. 	ilr! ;!Ì' 	ai - 

uall#er?t i use o p3 roa' 	bpa- +:i 1(1 . J i bi 1 	#o. 	s ~ 3a'i, '}4 d 	arca 	ds 2']I  
E@ +2aMWa 	 d 	rüadé. , 

wãl8r PS 5..O 	4a:sde :aeente :oe Sela dé áutEri 	ïddd2 ,  

Ly 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

AGENDA EM 

2015 

Aos vinte e um (21) dias do mês de setembro do ano de dais mil e 
quinze (2015), nas dependências da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA 
FM localizada na Rua Humberto Matiello, 124 com o CNPJ 03.327.17414001-
51, realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária convocada e presidida por 
FLAVIO AUGUSTO MEL E , membro dc conselho comunitário. 

Fizeram-se presentes os representantes: 
10  MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: FLAVIO AUGUSTO MIEL E , 
portador do RG 23965 539-5, 
° MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: ISABELE MARQUES DE FREITAS 

MORATO, portadora do RG 43471535-9. 
30  MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: DIRCEU BARBOSA, portador do 
RG 4924620 
40  MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: CARLOS EDUARDO MONTE, 
portadora do RG 25,654.613-7 
5° MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: LUIZ ANTONIO CANOS, RG  

A assembleia discutiu e elaborou o relatório visando resguardar os 
interesses da comunidade se baseando no artigo 40  da lei 96i2/98. 

I 1 	 } 
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)E FREITAS MORATO 

A rádio comunitária está sempre de portas abertas para a comunidade e 
autoriza membros da comunidade a participar, emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programa o da emissora, bem como manifestar ideias, 

:. propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

7 

CONCLUSÕES 

A emissora comunitária Agenda FM:, situada em Jaú e fiscalizada por 
esse conselho está operando de maneira legal, observando e seguindo de 
maneira fiel as leis fazendo um trabalho muito benéfico para a comunidade 
Jahuense. 

É muito irnportant mantê-la operant reá comunidade por ajudar no 
crescimento e desen~YoJviriento da sociedade ãlahuer se, 

ir 	 n 	'  	_ 	— 

f 4 I • i ' k J 	- 	I 	
'

i 	'' 	i 

FLA11 VIO AUGUSTO MELGES  

DIRC U 	A 

(. / 

LUZ ANT 	CANOS 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22831/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.048244/2015-81, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA -
FM, sediada em JAÚ- SP, para renovação da outorga referente ao período de 17
de MAIO de 2006 a 17 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200058 e o código CRC 7F22A588.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22831/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048244/2015-81 - Nº SEI: 1200058
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22832/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM
Rua Humberto Matiello, nº 124 - Bairro: Jardim Carolina

17.207-700 - Jaú - SP
​CNPJ n° 03.327.174/0001-51

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.048244/2015-81.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 17
de MAIO de 2006 a 17 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048244/2015-81, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200061 e o código CRC C3A140B2.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22832/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048244/2015-81 - Nº SEI: 1200061
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048244/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA AGENDA - FM.

7 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAÚ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Carlos Budin 044.221.038-81 Secretário 03/07/2014
02/07/2018

José Maria Contador 826.522.798-15 Presidente 03/07/2014
02/07/2018

Laércio Aparecido Ferreira 030.274.358-84 Vice-Presidente 03/07/2014
02/07/2018

Renato Midena Ferrucci 279.591.498-01 Tesoureiro 03/07/2014
02/07/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Carta 1078152):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 14.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 18.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, IX;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 18;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 18, § 1º (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 26 e 27.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 22/23. (3.7.2014 - 2.7.2018)
Presidente: José Maria Contador;
Vice-Presidente: Laércio Aparecido Ferreira;
Secretário(a): José Carlos Budin;
Tesoureiro(a): Renato Midena Ferrucci.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 26, 28, 30 e 32.
5) CNPJ: fl. 7.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5.
7) Declaração de conformidade: fl. 4.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35/36.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social encaminhado falta a página 13.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 111/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26910/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048244/2015-81.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú, estado de São Paulo,
apresentou requerimento de renovação da autorização, por meio do Carta
1078152.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

No estatuto social encaminhado

não consta a página 13

(correspondente aos arts. 28 a

34).

 

Observação: o estatuto social

deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
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6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 11/10/2016, às 08:40, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1422065 e o código CRC 22721ABB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1422065
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39538/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM
Rua Humberto Matiello, nº 124 - Bairro: Jardim Carolina

17.207-700 - Jaú - SP
​CNPJ n° 03.327.174/0001-51

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048244/2015-81.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26910/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1422073 e o código CRC EB1B23E2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39538/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048244/2015-81 - Nº SEI: 1422073
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Exmn Sr. Ministro de Estada das Comunicações da República Federativa do .Brasil 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGE DA FM, inscrita rio CINPJ sob o n" 
03.327.174!0001-51, com sede localizada na Rua Humberto Matielio, n-° 124. Jardim 
Carolina, CEP 17.207-700, Jaú/SP, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente autorizada conforme Portaria n° 50r diEada de 1(1/1.2/2004 e Decreto 
Legislativo ri° 152, publicado no Diário Oficial da União datado de 17IO5,/ 006, vem 
respeitosamente à presença de V a. Exti. requerer a renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunit~ria em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 
1x2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o it.ern 20-3 da Norma n° 
1,2011 aprovada pela P>rtaria MC ri0 462 de 14 de 4Jürubro de 2011. uublicada n» 
Diário Oficial da União. 

Por fixa, eu, JOSÉ MARIA CONTADOR, brasileiro, dii ornado. jornalista, 
1W: R. 1 8.492.CPF: S26.522.79-l5 residente e domiciliado ern Ja0 P, na lua: João 

ambarini, 134. J .rdim Campos Prado, CEP 17.208-747',. declaro, sob as. penas da le.i, 
como representante legal da entidade requercnLe. gora fins de instrução do processo de 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junta ao 
Ministério das Com anicaçes, que toda a documentação ora anexada, em atendimento ã 
nota técnica ri. 2l097/2O15,/SEI-MC  referente ao processo de renovação n. 
53.900.04244/201 5-Si e de outorga n.° 53830,0001.63.. 0DO,.está sendo apresentada no 
origina' ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 
1/201 1,  aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Oumbro de 2011 _ 

3 ahu1 P, 29 de fev ere o 2016. 

JOSÉ MÂRL ONTADOR 

CPF 826.522.798-15 

i &lo, 124 Jardim Camüna, na cidade de Jaü, 
014 ,3032-0213- 

F:f^trr 
O4'93AA 	4 

.1 

Endereço para correspor+dé&04 Rua Hrinü 
São PauÉo, CEP 17.207-700, T iefone para 

 

.a; ' ii 1- r.  

J'au, 	de riX 4 0i6. r 

&lor per F} F11.: 	t, 3: 	❑':31 	t'13 
~k...ítNTE !.',SEI 	EÉ1t 	.11CI AD 
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215 SEI. 1C - C724?7n- Offcic•:: 

iIMSTÉRIO DAS COMtN1CAÇÕES  

Secretaria de SericoS de Comun.icacão Eletrônica 
C:oard .nac5o-Gerai de Radiodifusão Cornunitria 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° :findar 
CEP: 70044-900 1 Brasi ia-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

,cicio n° 	5,/SEI-MC SEI-i I 

Brasília, 17 de setembro de 20:.5 

AO(A) en or(a) 
Re rescntante Legai da ASSOCIAÇÃO OM TARIA AGENDA - F-N-I 
lua IAL1rnh rt-) Mat~.eflo. n° i.24 - Bairro Jardin Ciro1ia 

17,207 ,;O .íaú- P 
011'1 n ° 03.3??, [74/0001-51 

. su.io: Encaminhamento - de Nota Técnica relativa à análise do processo 
5U 81.04 244/2015. 1. 

Senhora) Representante Legal, 

] - 	 .u; prinicntando-o(a) cordialmente. refiro-me ao processo em epigrafe paza  
er,carnir]-sr cópia da NOTA TECNEC. N° 1 971 015! tI- L , desta Secretaria. referente à 
renovação dgr outorga do ser ça. 	 - 

A esse respeito. in=orrna que essa entidade deve observar o prazo mencionado lia 
Nota 'T 'mica, pura se nau1festar sobre o assunta e apresentar a documentação enumerada. Sob pena 
da 	nç o da outorga. 

A tenciosamente, 

.Do=nento assinado eletronicamente pôr Samir Annando Granja Nobre i'Iaia, 

	

-;' '~ 	C~ao~rlen di)r- er21 de Radiodifusão Cemunitaria, em 0811 i 01-5 ãs 14:15- çQnfe E)e e.rt- I  
Y. 1II, "h da Ponarit: MC 89/2014. 

	

4 	 ~ +4 aiitenucoade do d ciiin nto podam 52r conferida no site http://sei.rac.gov.br./veca.htini 
infonnando o código veri cad r 0724776 e o código CRC 4SOA95DA. 

~~y 4 ~Y• M1~a 

li~}S:i~SE:d~l~, 'J.~f; 	;:Cf$.— 	CY, I'~ 	S~i3OC'Jf.-1=~liC_Ìf~i iTlf 1Yé~+ G30 CF;~W'f1= f'{Cf VI$:J$IZ f~eIC~ C:1R1fiFICOG 	~i 	ÌriY _SIStC i'IC= CCC ,,, 	1.1 Carta  (1078152)         SEI 53900.023717/2016-18 / pg. 2



J Q1rJ 	 -:SI'Ì4{õ-072476-NffrTac7í,.3:: 

MINISTÉRIO DAS OMU A .S 
Secretaria de Serviços de Comunicacào Eletrônica 

T 	 Coordenação-Geral de Radiodtsoa w ït ri 

OJ AJÊCNTC A N210971 0i r' EI-17C 

Processo de Renovação n° 53900.048244/2015-81. 
Processo de Outo=_iza n°: 53830.000163/2000. 
Assunto: Reno ação de Outorga.. 

SIJMÃRIO EXECUTIVO  

	

fresta-se de processo cie iate-resse da A 	 AGENDA  - 
E .. entidade autorizada a executar o Serviço de Radicdiiso Comunr.ia ra acaLdade de Jati, 
estado de São Paulo, por meio da Portaria &° 501. publicada no DOU de I Q!1?.`2 04, e Decreto 
Legislativo n° 52, publicado no DOU de 17/./2O06- 

:A,NÁL E 

?. 	 Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu tezfinal em 1 7/5/201 6
Dessa forma. caso a ezuidade tenha Lnreresse em solicitar a renovação, deverá apresentar. 
impreterivelmente, até o dia 17V4/2016, os zteris dispostos abaixo. na forma dos subitens 8.1 e 20,3 d 
Norma ' 

V 	De ïaraçáo. fumada pelo representante legal, atestando que a etrï.ssoya 
encontra-se coirr Suas nstaiações e equipamentos em conformidade com a itltïrma autorização do  
i'drntsterIo das omunicações, de acordo com os parâmetros 4ëcnk os previstos na regtt1arnentaco 
vigere. constantes da respectiva [icenia de flincionameu.to da estação; 

H. 	C.ertido negativa de débitos das receitas admiristradas pela Anater 
ï LI. 	Cápia da comprovante de inscrição no Cadastro YaconaI de Pessoas 

Jurídicas cie Ministério da Fazenda — CNPJ, válido e ama L= 
IV. 	Documentos atualizados revelando eventuais aI*orações ocorridas no 

Estatuto Soca[ da ir_teressad.a, durante a período de vigência da outorga.  ou cópia atualizada do 
Estarux , devidamente registrada. conforme subitens .. -.$.3 da Norma n° 01'2011: 

4a de Eleição da diretoria em exercício, diamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Ju:idicas; 	 - 

vi. 	Prova leque seus diretores são brasileiros Ratos ou naturalizados há 
n:aïs de dez. azos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RO ou Certidão de 
Casamen-to'. de acordo com ao uhit rrr 8.i. vínea "e,', da Norma n° O 1:'?o 1 ].. ?N ác serão aceitos, a 
tírlo de camprovacào deste iz m. a parteira nacional d babiIz  	(C 14) e a inscriçâo no Cadasuo 
de Pessoas Suridicas ( FF'. em atenção ãs resn-içôes dispostas nos subitens 8.4.1 e 842: 

VII- 	CPr de todos as dirigentes; e 
Ultima relatório -do Conselho Conunitário- constituído nos mo]d,es do 

;ter: 2 ï .4- : da Norma , ° 01/20' ', versando sobre a programação ve cuiada Dela emissora, 

CONCLUSÃO 

Dian.e do exuosto. a entidade deverá ser comunicadz para, case teràa interesse em 
renovar a outorga, apresentar a documentação eiencada no item 2 cesta Nota Técnica- no prazo 
fixado no 'item 2. sob pena de extinção da autorização. 

Consideração Superior, 

Docurne ato assinado eletronicamente por Fraucisc Le icia Barbosa Duarte Miele- Chefe 
r ç  em ]709/"05 - á 09: 	c r.~ rrne are °, ïli b '1 da Portaria MC 9Í)Q1.  
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DECLARAÇÃO  

Eu. JOSÉ MARIA CONTADOR, brasileiro, divorciado, jornalista, RO, 
8,668-492, CPF: 826.522.798-15. rsidente e domiciliado cm JaiX P, na Rua: João 
Gambarini, 134, Jardim Campos Prado, CEP 17.208-74'. na qualidade 
de representante lega] de ASSOCIAÇÃO  COM NITÁRIA AGENDA FM, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03327A74/0001-51. coro sede localizada na Rua Humberto Matielio, n.° 124, 
Jardim Carolina, CEP 17.207-700, Jaú! P, atesto para os devidos fins que a emissora 
encontra-se corri suas insta1açies e equipamentos em conformidade com a última 
aulorizac o do 	inïst rio das Cornitncaões. de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regula meniação vigente, colistantes da respectiva licença de Funcionamento 
da estação. 

.Iahu/SP, 29 cie iwerdir 1 	?0 ] 6. 

4J'J 
JOSÉ MARIAèdNTADOR  

~\1 	PF 826#2-798-15 

ecmc£.' Z1 	Ji1 J 	~  
.44.+*. . . n. e 	at 

3" 019 dç M-aY 	de 2016. 	e' 	 :w,;:•: 	;.::'..._~ 

VIM 50 	CAhi 	E} 	T4L AI 	 .~ r- . 
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11.2Ü1 	 BOLETO -SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOSDEFI TEL-[S7Svers o, 2,62] 

BOA TARDE 

30 E lARIA CONTADOR 

ANA T 	
_ 

 
Menu Principã& 	 WLETO wxi NadaCnrrsta menu: ajuda 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS ADA PELA ANATEL 

Nome: 	AS5. OMUNIT.AGENDA FM 

CNP]: 	03.327.174/0001-51 

Certificamos que não constam, até esta date, pend rticias em seu norne, relativas às receitas 
administradas pela A;ratei, ressaivado o direfti> desta agèrrcia de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-5e exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agëncia, não 
consrituindo, por eoneguinte, prova de inexïsbëncia de débitos inscritas em Dívida .Ativa da União, 
administrados pela Prociradoria Gera] da Fazenda Nacional_ 

Emitida ás 16:18:55 do dia 11/Q4¡2016 (hora e data de Erasïlia). 

Válida até 11/45/2J16. 

Certidão expedida gratuitamente. 

hp sistemas.arric .go..b balei-NadECansWcea pdaa.asp 	 1.2 Carta  (1078152)         SEI 53900.023717/2016-18 / pg. 5
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11+04'201€ 
	

Ccen p~aaa ite dei cri ção e de Si~ Castrai - 1rn premão 

Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providenc€e junto 
RFB a sua atualização cadastraL- 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO  OMUNITÁRIA AGENDA FM  •' 

CAPÍTULO I 'xflr   

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E OBJETIVOS 

ARTIGO 10  - A ASSOCIAÇÃO COMUNiT4RIA AGENDA .FM, é uma 

associação civil sem fins lucrativos de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do cornpaanheirismo, da cooperação e da 
ïntegrac o social. Atuando no âmbito municipal, abrange a comunidade natural 
dos habitantes da cidade de Jaú/ P. Constituída apartidária r  laica, sem 
discriminação de raça, cor, sexo ou atividade econômica e profissianaf, foi 
criada para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua principal 
finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos e que 
possam e devam ser encaminhados por iniciativa própria com a participação 
dos poderes públicas, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades 
e serviços necessários para que as populações da área de sua abrangência, 
possam melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de 
informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre 
economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, 
educação, segurança, serviços básicos emergenciais, transporte, Jazer, 
aperfeiçoamento profissional, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO, que se 
encontra regularmente inscrita no CNPJ sob n.° 03.327i74/0001-51, é por 
tempo indeterminada, sendo sua sede localizada na Rua Humberto Matiello, n.° 
124, Jardim Carolina, CEP 17.207-700, JaúISP. 

ARTIGO ° - São objetivos e fins sociais da ASSOCIAÇÃO: 

1 -• reunir pessoas interessadas para estudar e preservar raízes culturais e 
histôricas da população jauense e brasileira, estimulando os jovens às 
manifestações folclóricas, artísticas e culturais; 

II 	identificar e criar mecanismos para desenvolver, promover e apoiar a 
reaiização de obras culturais, pesquisas, projetos, ações e trabalhos cuitureis, 
visando a descoberta de novos talentos; 

111 — estimular a criação de legislação municipal própria, que instrumentalize a 
consecução dos objetivos institucionais da ASSOCIAÇÃO; 

IV -- identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam à demanda e 
carência de informação útil, concreta e prática, visando à melhoria das 
condicões de vida e de trabalho, propiciando informações de interesse geral e 
de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
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emergenciais, transporte, lazer, aperfeiçoamento profissional, comunicaçãó e 
desenvolvimento cultural e artísticos- 

V — estimular e desenvolver entre seus membros, entidades congêneres e 
ainda na comunidade em geral, o espirito de solidariedade e conservação do 
património cultural e ambiental: 

Vi — promover o intercâmbio cultural com outras entidades; 

VII — conscientizar a população em geral bem como a opinião pública sobre a 
importáncia da conservação do património cultural e ambiental; 

VIII — promover conferências, debates cursos, campanhas, encontros, palestras 
e outras atividades culturas, que visem a divulgação sobre a importância cia 
conservação do patrimônio cultural, histórico e ambiental, podendo produzir 
material informativo e educacional, bem como participar de programas na 
imprensa falada e escrita, fomentando a cidadania na comunidade; 

IX — instalação, exploração e execução de serviços de radiodifusão sonora 
comunitária, cuja programação veiculada cumpra a finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, culturas, tradições, hábitos sociais da 
comunidade, formarão, integração e organização comunitária nos aspectos de 
lazer, cultura e convivio social, prestando serviços de utilidade pública, 
contribuindo para o aperfeiçoamento pessoal da comunidade, mediante a 
permissão outorgada por ato do poder público competente para a execução 
dos serviços de radiodifusão comunitária, em estrita observância à legislação 
especifica; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

1 — É vedada a venda, doação ou locação da outorga concedida pelo poder 
público competente; 

II — É vedado comercializar os horários constantes da programação veiculada 
no serviço de radiodifusão sonora descrito no item IX, do artigo 20; 

PARÁGRAFO SEGUNDO  — A ASSOCiAÇÃO não se envolverá em questões 
político partidárias ou quaisquer outras que contrariem os objetivos sociais retro 
especificados, atuando de forma bastante ampla e sempre que possivel, 
realizando ainda estudas, debates, pesquisas, levantamento, reuniões, 
encontros, seminários, palestras, conferências, organizando ainda cursos, 
treinamento e qualificação de pessoal e outras formas de aprendizado, 
divulgando circulares, boletins, noticias de jornais, desenvolvendo e 
consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de parcerias 
firmadas com empresas ou irrstituiçõe , visando ao atendimento de seus 
objetivos. 
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CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS — DIREITOS E DEVERES 

ARTIGO ° - A ASSOCIAÇÃO é constituída por um número ilimitado de 
associados, pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos (desde que 
devidarnente representadas), distinguidos pelas categorias constantes no artigo 
4 infra, Serão considerados como associados todos aqueles domiciliados na 
área de execução do serviço, e sem impedimentos legais, que solicitarem, de 
forma gratuita, à ASSOCIAÇÃO, seu enquadramento nesta qualidade, 
preenchendo um formulário própria, contendo seus dados pessoais e 
q ualificatbrios. 

ARTIGO 40  - As categorias de associados são: 

a) fundadores; 
b) contribuintes; 
c) honorários. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Associados fundadores são todos aqueles que 
tenham assinado a ata de constituição da entidade, devidamente registrada no 
Crtáric competente local; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Associados contribuintes são todos aqueles que 
tenham interesse nos objetivos da entidade e que participem ativamente das 
atividades realizadas, mantendo suas contribuições em dia; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Associados honorãrios são todos aqueles que 
tenham se destacado na defesa do património cultural e ambiental, direta ou 
indiretamente, devidamente citados e aprovados pela Assembléia Geral em tal 
consideração; 

ARTIGO ° - São direitos dos associados, pessoas fisicas e juridicas (por meio 
dos seus representantes legais), quites com suas obrigações sociais: 

1 — votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos da A O IA O; 
II — tornar parte nas Assembleias Gerais, com direito a voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 
III — frequentar as dependências da A SO IA O; 
IV — participar de todos os eventos e atividades promovidos pela 
ASSOCIAÇÃO; 
V- indicar pessoa idónea para ser sócia da ASSOCIAÇÃO; 
VI — convocar a Assembleia Geral, observando o contido no artigo 60 da Lei 
10 460/02. 

ARTIGO 60  - São deveres dos associados: 	 ti 
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xiT'T 
[ — cumprir com as disposições estatutárias e regimentais; 
II — acatar as determinações da Diretoria e as resoluções das Assembleias; 
III -- cooperar com as atividades de interesse da ASSOCIAÇÃO; 
IV — zelar pelo bom nome da A O IA ÁO; 
V — pagar a mensalidade fixada pela Diretoria; 

ARTIGO? 70  - Os sócios, bem como os membros que ocupem cargas diretivos, 
não respondem pessoalmente, e nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações sociais assumidas em nome da entidade- 
ARTIGO 8°  - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO não 
fará distinção alguma quanto ã raça, nacionalidade, cor, sexo, condição social, 
credo politico ou religioso de seus associados. 

ARTIGO 9° - Os associados estarão sujeitos ás seguintes sanções por 
descumprimento do presente estatuto social e demais normas e portarias 
expedidas pela Diretoria: 

[ — advertência (verba( ou por escrito); 
II — suspensão; 
III — eliminação. 

?ARÁ RAFO PRIMEIRO: Nenhum associado poderá alegar falta de 
conhecimento do Estatuto Social e demais regras impostas pela Diretoria, 
tendo em vista a publicidade que se fará em torno deste. Assim, as penas de 
advertência, suspensão ou eliminação serão aplicadas pela Diretoria, levando-
se em consideração o ato praticado pelo Associado, violador do Estatuto 
Social, regimento interno e normas criadas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A pena de suspensão será aplicada ao associado, 
após a observação do principio constitucional do contraditório e da ampla 
defesa, na quantidade de dias definidos pela Diretoria, observado o principio da 
razoabilidade_ Enquanto estiver suspenso, o associado ficará privado de 
exercer os direitos constantes no artigo 50  do presente Estatuto; 

ARTIGO 10 — A pena de exclusão será aplicada ao associado, após a 
observação do principio constitucional do contraditório e da ampla defesa, 
quando este reiterar a prática de algum ato violador ao Estatuto e demais 
normas da ASSOCIAÇÃO!   bem como praticar qualquer ato ilícito dentro da 
ASSOCIAÇÃO ou ema nome desta, au ainda, quando deixar de pagar 06 (seis) 
mensalidades consecutivas, mostrando-se, assim, indiferente aos objetivos 
sociais da ASSOCIAÇÃO. 

PAR GRAFO ÚNICO — Somente será considerado excluído a associado, após 
a aprovação pela Diretoria da ASSOCIAÇÃO-, 

ARTIGO 11 — Fica facultado ao associado requerer o seu desligamento do 
quadro social da ASSOCIAÇÃO, a qualquer momento, por simples comunicado 
à Diretoria, não tendo direito a qualquer tipo de indenização ou ressarcimento 
por qualquer valor pago. A ASSOCIAÇÃO reserva-se no direito de cobrar de 
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associado, as mensalidades que eventualmente estejam pendentes-  no 
momento do seu desligamento, quer seja extrajudicia[mente ou judicialmente_ 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL — DIRETORIA — CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 12— A ASSOCIAÇÃO  serã administrada por: 
1 — Assembleia Geral; 
11— Diretoria; 
I11— Conselho Comunitário, 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 13 — A Assembleia Geral, órgão soberano da vontade sacia[, 
constituir-se-á dos sócios em pleno gozo de seus direitos po[iticos e 
estatutários, podendo ser ordinária ou extraordinária, conduzida, em regra, pelo 
Presidente da ASSOCIAÇÃO ou na falta deste, pelo seu respectivo substituto. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Quando se tratar de assembleia extraordinária 
convocada por membro do Conselho Comunitário, aquele que convocar a 
reunião, a presidirá, salvo, em sua ausência, será conduzida pelo seu 
respectivo substituto. 

ARTIGO 14 — Compete à Assembléia Geral: 

1 — eleger e destituir a Diretoria; 
II — decidir sobre reformas do estatuto; 
1II -4 decidir sobre a extinção da entidade; 
IV — decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 
V — aprovar o seu Regimento Interno; 
VI — avaliar a prestação de contas da Diretoria da ASSOCIAÇÃO; 
VII — deliberar sobre outros assuntos de interesse dos associados; 

ARTIGO 15 — A Assembléia Gera) realizar-se-á ordinariamente para: 

1 — anualmente apreciar o relatório da Diretoria, no mês de janeiro; 
I! — anualmente apreciar as contas e posteriormente apresentá-Ias à aprovação 
pela Assembleia Gera[, no mês de janeiro; 
I Ii -- quad rienalmente para a eleição da Diretoria, no més de julho; 
IV — apresentar projetos e atividades a serem desenvolvidas; 

ARTIGO 16 — A Assembleia Geral realizar-se-á extraordinariamente toda vez 
que houver necessidades  podendo ser convocada: 

1 — pela Diretoria; 
II — por requerimento de um quinto do número de sócios quites com as 
obrigações sociais (artigo 60 da Lei 10.460/02); 
111— Por membro do Conselho Comunitário. 

Parágrafo único - A Assembleia Geral Extraordinária somente poderá deliberar 
sobre os assuntos expressa e claramente mencionados na convocação. 

` 
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ARTIGO 17  — A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edita[ 
afixado na sede da ASSOCIAÇÃO ou por meio de publicação na imprensa 
local ou ainda por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência 
rninima de 15 (quinze) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira 
convocação corri metade mais um, do número de sócios, e em segunda 
convocação (que será realizada quinze minutos após a primeira convocação), 
com qualquer número- 

PAI 

 

PARÁGRAFO AFO SE UNDO — A Assembleia Geral que tratar da reforma do 
Estatuto e da destituição dos Administradores, exigirá o voto concorde de 21 
(dois terços) dos associados presentes na Assembleia especialmente 
convocada para este fim, não podendo deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados ou corri, pelo menos 1! (um terço) nas 
convocações seguintes, nos termos do artigo 59, parágrafo único e 67 da Lei 
1 Q-450102. 

DA DIRETORIA 

ARTIGO 18 — A Diretoria será constituída par 04 (quatro) membros: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, devendo estes manter suas 
respectivas residências na área da comunidade atendida pela ASSOCIAÇÃO, 
bem corno serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

PARÁGRAFO AFO PRIMEII — 0 mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, 
permitida urna recondução, sendo vedado o acúmulo de cargos, a 
remuneração dos Diretores ou a utilização de bens, equipamentos e 
instalações ou ainda propriedade da ASSOCIAÇÃO em beneficio próprio, 

PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 presente instrumento é reformável no tocante à 
sua administração bem como em relação a todas as suas cláusulas, de acordo 
com o interesse dos associados, deliberado em Assembléia Geral, na forma 
dos artigos 14, !I e 17, parágrafo segundo, do presente Estatuto. 

ARTIGO 19 — Compete à Diretoria: 

1 — elaborar programa anual de atividades e executá-lo; 
ri — elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; 
IJI — entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 
em atividades de interesse comum, 
IV — contratar e demitir funcionários; 
V — resolver os casos omissos neste Estatuto; 
VI — fixar horárias de funcionamento; 
VII —ficar valor de mensalidade; 
VIII — requerer das autoridades públicas competentes a declaração de utilidade 
pública; 
IX — zelar pelo bom nome da ASSOCIAÇÃO; 

- 	 t 
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X — decidir sobre a admissão de apaiadores culturais; 
XI —fixar penalidades aos associados na forma do artigo 90  e seguintes; 
Xli — nomear comissões quando necessário; 

ARTIGO 20 — A Diretoria reunir-se-é ordinariamente por 04 (quatro) vezes ao 
ano, nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, e extraordinariamente de 
acordo com a necessidade da ASSOC (AÇÃO; 

ARTIGO 21 — Compete ao Presidente; 
1 — representar a ASSOCIAÇÃO ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, inclusive em atos e solenidades públicas; 
II — cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as normas expedidas; 
III — convocar e presidir a Assembleia Geral; 
IV — convocar e presidir reuniões da Diretoria; 
V — assinar em conjunto com o Secretàrio as atas das Assembléias; 
VI — supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
Vil — assinar contratos, convênios e acordos, desde que devidamente anuído 
pelos membros da Diretoria; 
VIII — assinar juntamente com o Tesoureiro, cheques, ordem cie pagamento, 
boletos, levantamento de depósito, balancetes, relatórios financeiros ou ainda 
qualquer outro documento relacionado à questão financeira da ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 22  — Compete ao Vice-Presidente; 

1— substituir o Presidente em suas faltas au impedimentos; 
II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
UI — prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente; 

ARTIGO 23 — Compete ao Secretário: 

f - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as 
competentes atas; 
II — publicar todas as noticias das atividades da entidade; 
111 — atender ás correspondências, que serão assinadas pelo Presidente; 
IV — preparar e manter em dia o fichário dos associados; 
V — organizara pauta e a ordem do dia das reuniões e Assembleias; 
VI -- manter toda a documentação da ASSOCIAÇÃO arquivada em boa ordem; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de ausência do secretário em reunião 
da Diretoria elou da Assembleia Geral, as reuniões poderão ser secretariadas 
por quaisquer dos associados presentes, com nomeação ad hoc, restritamente 
para a prática do ato_ 

ARTIGO 24 — Compete ao Tesoureiro; 

1 — arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos em dinheiro ou em espécie, mantendo em dia a escrituração, toda 
comprovada; 
li — pagar as contas das despesas expressamente autorizadas pelo Presidente, 

4 
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III 	apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que ..forem 
solicitados; 
IV — apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral; 
V — apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI — conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias 
Vil — manter em estabelecimento de crèdito, conta conjunta com o Presidente; 
VIII — assinar em conjunto cora o Presidente, cheques, ordem de pagamento, 
boletos, levantamento de depósito, balancetes, relatórios financeiros ou ainda 
qua]quer outro documento relacionado à questão financeira da ASSOCIAÇÃO; 

ARTIGO 25  — As atividades dos diretores e conselheiros serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, bonificação ou 
vantagem, sendo que, as despesas com viagem, cornbustiv is, refeições e 
outras que algum diretor tenha estando a serviço da ASSOCIAÇÃO, serão 
ressarcidas desde que devidamente comprovadas, 

DO ON ELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 26 — O Conselho Comunitário será composto por cinco (05) membros 
efetivos, representantes da comunidade em geral, tais como Associa ães de 
bairros, classes, agremiações ou ainda entidades religiosas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Q mandato do Conselho Comunitário será 
coincidente com o mandato da Diretoria, ou seja, 04 (quatro) anos; 

PARÁGRAFO  SEGUNDO  — Em caso de vacância do Conselho Comunitário, 
este será imediatamente preenchido pela Assembleia Geral Extraordinária, 
devidamente convocada para este fim, até o final do mandato anteriormente 
iniciado. 

ARTIGO 27 — Compete ao Conselho ornunitàrio: 

1— acompanhar as divulgações da ASSOCIAÇÃO; 
II — analisar a pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar emitir 
opinião sobre quaisquer dos assuntos abordados pela ASSOCIAÇÃO, bem 
corria apresentar e manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações; 
[I1 — opinar sobre procedimentos adotados pela Diretoria; 
IV — auxiliar a Diretoria de forma geral, em todos os programas e actividades em 
curso; 
V — acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 4 
da Lei Federal 9-612I98. 

1) 
kr4 
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PAR 1 RAFO E LUNDO — Só poderão concorrer à eleição as `chapas 
anteriormente registradas junto à Comissão Eleitoral com 15 dias de 
antecedência da data da eleição, 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum candidato poderá concorrer por mais de 
urra chapa, sendo que a eleição se dará por escrutinio secreto (se houver mais 
de uma chapa concorrente), ou por aclamarás (se houver chapa única). As 
chapas inscritas poderão indicar 02 fiscais para acompanharem a votação em 
caso de escrutínio secreto. 

PARÁGRAFO QUARTO — A apuração do resultada da eleição far-se-ã 
imediatamente após o encerramento do pI&ïto, sendo que os eleitos serão 
imediatamente empossados. 

PARÁ RAFO QUINTO — Verificando-se empate entre dois candidatos a um 
mesmo cargo, será considerado eleito o que possuir mais tempo de filiação à 
ASSOCIAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEXTO — A comissão eleitoral dará prévia cinda acerca da 
local onde se processará a votação e do seu período de durarmo, 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Somente poderão votar aqueles associados filiados 
até 30 dias antes da eleição. Poderão ser votado no entanto, os associados 

com no mínimo 01 (um) ano de associação. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 35 — A ASSOCIAÇÃO será dissolvida por decisão da Assembleia 
Geral extraordinària, especialmente convocada para esse fim, quando se torne 
impossivel a continuação de suas atividades, quando não estiver conseguindo 
promover seus objetivos, por decisão judicial ou qualquer outro motivo 
determinado em assembleia. 

ARTIGO 36 — 0 exercício social coincidir, com o ano civil, encerrando-se em 
31 de dezembro de cada ano, dia em que será fechado o balanço anual. 

ARTIGO 37 — Os casos omissos a este Estatuto serão regulados por um 
regimento interno, votado pela maioria dos sócios com direito a voto, de acordo 
com as leis vigentes. 

ARTIGO 8 — A Diretoria poderá quando necessário, contratar prestadores de 
serviços visando ao bom andamento da ASSOCIAÇÃO e atendimento dos 
objetivos previamente mencionados. 

ARTIGO 39 — Fica eleito o fora da Comarca de Jaú, Estado de São Paulo. 
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas. 

r~ ~ 
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ARTIGO 41) — Este Estatuto revoga todas as d spos çôes anteriormente 
aprovadas. 	 . 

Jaú, 14 de dezembro de 2011. 

fÇ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A ENDA FM 

0 Presidente da Associarão Comunitária Agenda FM, Samuel Ferraz de 

Oliveira, no uso de suas atribuições estatutárias, especialmente as previstas nos 

artigos 12, 18, 26, 32 e seguintes, CONVOCA PARA ELEi ÃO E POSSE DA 

DiRETORIA E DO CONSELHO MUNJTÁRIO, que se realizará rio dia 03 de julho 

de 2014, entre 19h00 e 21h00, na sede da Associação, situada na Rua Humberto 

Matiello, 124, Jardim Carolina, Jaú/ P, para escolha dos membros da Diretoria e 

posse dos membros do Conselho Comunitário para período 03 de julho de 2014 a 02 

de julho de 2018. E para que todos os associados tomem conhecimento, é publicado 

o presente Edital, na forma estatutária, ficando todos cientificados de que o prazo 

para registro de chapas se encerrará no dia 18 de junho de 2014 (artigo 34, 

parágrafo segundo do Estatuto da Associação), na sede da Associação Comunitária 

Agenda FM, às 12h00, e deverá atender às normas estatutárias e regulamentares. 

Jaú, 29 de maio de 2014. 

SAMUEL FERAZ DE OL/Vi=/RA 

Presidente 
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LISTA DE PRESENÇA  DA ASSEMBLEIA GE 
ORDINÁRIA 

Os abaixo-assinados declaram que estavam presentes e de acordo com a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, que se realizou no dia 03 de julho de 2014 
nas dependências da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA FM para deliberar 
sobre a Eleição e posse da diretoria e do Conselho Comunitário da Associação 
Cornunitária Agenda FM 

Nome completo 	 RG Assïna 

-QÇ x' 2&S 223 

iL 	 SLQ3- IJi - 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  

Aos três (03) dias do mês de julho do ano de dois mil e catorze (2014), nas 

dependências da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA FM, Rua: Humberto 
Matiello, 124, NPJ: 0 - 7.174/0001-51, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária, 
na forma do artigo 15, 1li, do Estatuto Social, convocada e presidida peia Sr. SAMUEL 
FERRAZ DE OLIVEIRA, presidente da entidade, sendo Secretariada pelo Sr. JOSÉ 
CALCS EUDIN, nomeado ad hoc para este fim (art. 23, parágrafo único do Estatuto 
Social)- Fizeram-se presentes alguns associados e foi realizado ato de homenagem 
pela alma do associado Sebastião Galera, falecido em 24 de junho de 2013. 0 
Presidente, Sr. SAMUEL FERRAZ DE OLIVEIRA, deu inicio à assembleia 
agradecendo a confiança da comunidade em seu trabalho e a presença de todos. 0 
Senhor Presidente declarou iniciada a sessão, e constatou não haver numera de 
presentes exigidos, pelo estatuto, para deliberação dos assuntos em pauta, em 
primeira convocação. Assim, após o decurso de tempo estatutário, foi realizada a 
segunda convocação e cumprindo todas as exigências do estatuto, foi descrita aos 
presentes a pauta do dia e era assim constituida 1) Eleição e posse da diretoria da 
Associação Comunitária Agenda FM; 2) Posse do Conselho Comunitário. Desta 
maneira, passou a discorrer pormenorizadamente sobre cada assunto, ficando 
deliberado o seguinte: 1) O secretária leu os dados da chapa que estava concorrendo 
à eleição e verificou que apenas unta chapa havia se inscrito para concorrer ã eleição, 
denominada 'JUNTOS COM A COMUNIDADE" que é composta pelo presidente: 

JOSÉ MARIACONTADOR; vice-presidente: LAERCIO APARECIDO FERREIRA; 
Tesoureiro; RENATO FERRU !; Secretário: JOSÉ CARLOS BUDIN. Desta feita, 
conforme previsão #o artigo 34, parágrafo terceiro, do Estatuto da associação, a chapa 
JUNTOS COM A COMUNIDADE" foi eleita por aclamação. 0 Sr. Presidente declarou 

empossada a nova diretoria da Associação Comunitária Agenda FM, cujo mandato se 
inicia em 03/07/2014 e termina ern 0210712018. Na mesma ocasião, estando presentes 
os cinco componentes indicados e convidados para o Conselho Comunitário, pediu a 
palavra o Sr- Presidente e agradeceu a presença de todos pela disposição em 
colaborar com o desenvolvimento da Rádio Comunitária e consequentemente com a 
comunidade; ato continuo os declarou empossados para um mandato coincidente com 
o da Diretoria, tendo a conselho comunitário a seguinte composição. FL VLO 
AUGUSTO MELGES (representante da Associação e Movimento de Assistência ao 
Indivíduo Deficiente); ISABELE MARQUES DE FREITAS MORATO (representante do 
Rotary Clube Jahu Leste); DIRCEU BARBOSA (representante da Academia Jahuense 
de Letras); CARLOS EDUARDO MONTE (representante da Associação Literatus) e 
LUIZ ANTÔNIO CANOS (representante da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Jair). 

Nada mais havendo para ser tratado, e, já empossado, o novo Presidente da 
Associação Comunitária Agenda FM, Sr- JOSÉ MARIA CONTADOR, encerrou a 
assembleia agradecendo os presentes e dizendo que daria continuidade a um trabalho 
sério iniciado pelas diretorias anteriores e que certamente continuaria a render 
benefícios para a comunidade jahuense. Determinou a lavratura da ata que eu, JOSE 
CARLOS BUDEN, Secretàrøpa entidade, a redigi, e depois de achada conforme por 
todos, foi assinada, Í) . 	f 

JOSE MA I NTÃ OR 
	

JOSE CARLOS BUDIN 
FIDE 	OT4J018 
	

SECRE=TÁRIO 

FABR# i0 MARK CONTADOR 
AD GADO-OABISP-245&23 
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Qualificação dos membros da Diretoria e do Conselho Comunitário da 
ASSOCIAÇAO COMLJNITÃRIA AGENDA FM para o mandato de 03/07/2014,'  

a 02/0712018  

DIRETORIA 	 F  

PRESIDENTE: JOSÉ MARIA CONTADOR, brasileira, divorciado, jornalista, 
RG: 8-668.492, CPF: 826522.798-15, residente e domiciliada em Jaú/ P, na 
Rua: João Gambarini, 134, Jardim Campos Prado, CEP 17.208-747- 

VICE-PRESIDENTE: LAERCIO APARECIDO FERREIRA, brasileiro, separado 
judicialmente, publicitário, portador do RG 9-14.65-5 e do CPF 030.274.358-
84, residente e domiciliada em Jaúl P, na Rua João Lourenço de Almeida 
Prado, 41, Vila Ivan, CEP 17207-17O. 

TESOUREIRO: EIRO: RENATO MIDENA FERRUCCE, brasileiro, solteiro, contador, 
portador do RG 29.568.619-4 e do CPF 279-591.498-01, residente e 
domiciliado em Jaú1 P, na Rua Ângelo Perlatti, 85, Jardim Sâo Caetano, CEP 
17205-210. 

SECRETÁRIO_ JOSÉ CARLOS BUDIN, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG 15-805.889 e do CPF 044.221.038-81, residente e domiciliado 
em Jaú/ P, na Rua José Trofino, 35, Jardim Carolina, CEP 17.207-740, 
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CONSELHO COMUNITÁRIO 

1° MEMBRO DO CONSELHOCOMUNITÁRIO: FLAVIO AUGUSTO MEL E , 
brasileiro, casado, jornalista, portador do RG 23985 530-6 e do CPF 
261.748.278-36, residente e domiciliado em Jaú/ P, na Rua José Ruiz, 130, 
Birro dos Comerciàrios, CEP 17.210-848 (representante da Associação e 
Movimento de Assistência ao Indivíduo Deficiente, situada em Jaú/SP, na 
Avenida Gustavo Chiosi, sln, Chácara Dr. Lopes, inscrita no CNPJ sob o n,° 

1.514.42010001-27). 

2 MEMBRO DO CONSELHO OMUNITARI I ARELE MARQUES DE FREITAS 
MORATO, brasileira, solteira, advogada, portador do RG 43471535-9 e do CPF 
330.753398-30, residente e domiciliado ern JaúISP, na Rua Paulo Botelho de Almeida 
Prado, 286, Jardim São Francisco, CEP 17.209-285 (representante do ROTARY 
CLUBE JAHU LESTE, situada em Jaú/SP, na AV Prefeito Luiz Liarte, 200, Jardim das 
Paineiras, inscrita no CNPJ sob o n.° 07-845,471!0001-40)- 

3° MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: DIRCEU BARBOSA, brasíJe ro, 
casado, escritor, portador do RG 4924620 e do CPF 425.516.258-15, 
domiciliado em Jaú/SP, na Alameda Coronel Joaquim de Oliveira Matozinho, 
668, Centro, CEP 17.201-370 (representante da Academia Jahuense de Letras, 
situada em Jaú/SP, na Avenida João Ferraz Neto, 201, Centro, CEP 17.207-
330, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.630.307/0001-92). 

4° MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: CARLOS EDUARDO MONTE, 
brasileiro, casada, advogado, portador do RG 25.654.613-7 e do CPF 
200.083.888-06, domiciliado em Jaú/SP, na Rua Procôpio Junqueira, 51, 
Jardim Antonina, CEP 17,211-180 (representante da Associarão Literatus, 
situada em Jaú/SP, na Rua Humberto Fabris, 405, Jardim Carolina, CEP 
17.207-640, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.656.43710001-02). 

5° MEMBRO DO CONSELHO OMUNIT RIO: LUIZ ANTONIO CANOS, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG 16.435 986 e do CPF 
043.752.648-88, residente e domiciliado em Jaú/SP, na Rua Manuel Pires de 
Campos, Jardim Antoriina, CEP 17.211-230 (representante da Associarão de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaú, situada em Jaú/SP, na Rua Santa 
Luzia, 340, Jardim São Francisco, CEP 17,209-170, inscrita no CNPJ sob o n.° 
50756.329/0001-55). 

~~k 
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EDITA. DE OP111 Af ÂO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAO DI.NÁRIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA FM 

FLÁVIO AUGUSTO MELGE , na qualidade de membro do Conselho 

Corriunitárjo da Associação Comunitária Agenda FM, no uso de suas atribuições 

estatutárias, especialmente as previstas nos artigos 13, parágrafo único, 1, III, 17, 

caput, e 27, CONVOCA PARA ASSEMBLE/A GERAL EXTRAORD/NAR/A, que se 

realizará no dia 21 de setembro de 2015, ás 20 horas, na sede da Associação, 

situada na Rua Humberto Matielio, 124, Jardim Carolina, Jaú/ P, para discutir e 

elaborar relatório no intuito de resguardar os interesses da comunidade, em 

conformidade com o disposto no artigo 4° da Lei Federal 9612198. E para que todos 

os demais membros do Conselho Comunitãrio tornem conhecimento, é publicado o 

presente Edital, na forma estatutária. 

Ja , 4 d etembra de 0~ 1 S. 

I
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FLÁVIO 

 
FL.ÁVlo AUGU TO MELGA 

Presidente 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

AGENDA EM 

2015 

Aos vinte e um (21) dias do mês de setembro do ano de dais mil e 
quinze (2015), nas dependências da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA 
FM localizada na Rua Humberto Matiello, 124 com o CNPJ 03.327.17414001-
51, realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária convocada e presidida por 
FLAVIO AUGUSTO MEL E , membro dc conselho comunitário. 

Fizeram-se presentes os representantes: 
10  MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: FLAVIO AUGUSTO MIEL E , 
portador do RG 23965 539-5, 
° MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: ISABELE MARQUES DE FREITAS 

MORATO, portadora do RG 43471535-9. 
30  MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: DIRCEU BARBOSA, portador do 
RG 4924620 
40  MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: CARLOS EDUARDO MONTE, 
portadora do RG 25,654.613-7 
5° MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: LUIZ ANTONIO CANOS, RG  

A assembleia discutiu e elaborou o relatório visando resguardar os 
interesses da comunidade se baseando no artigo 40  da lei 96i2/98. 

I 1 	 } 
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)E FREITAS MORATO 

A rádio comunitária está sempre de portas abertas para a comunidade e 
autoriza membros da comunidade a participar, emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programa o da emissora, bem como manifestar ideias, 

:. propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

7 

CONCLUSÕES 

A emissora comunitária Agenda FM:, situada em Jaú e fiscalizada por 
esse conselho está operando de maneira legal, observando e seguindo de 
maneira fiel as leis fazendo um trabalho muito benéfico para a comunidade 
Jahuense. 

É muito irnportant mantê-la operant reá comunidade por ajudar no 
crescimento e desen~YoJviriento da sociedade ãlahuer se, 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37215/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048244/2015-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702397 e o código CRC AA478755.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 4702397
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21097/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048244/2015-81.
Processo de Outorga nº: 53830.000163/2000.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AGENDA - FM, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú, estado de São Paulo, por meio da
Portaria nº 501, publicada no DOU de 10/12/2004, e Decreto Legislativo nº 152,
publicado no DOU de 17/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 17/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 17/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 17/09/2015, às 09:58, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0724756 e o código CRC 9F281923.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30413/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM
Rua Humberto Matiello, nº 124 - Bairro: Jardim Carolina

17.207-700 - Jaú - SP
​CNPJ n° 03.327.174/0001-51

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048244/2015-81.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21097/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0724776 e o código CRC 480A95DA.
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•

EXM O SEN HO R M IN IS TR O D E ES TA DO DA S COM UN IC A ÇÕ ES D A

R EPÚ B L IC A FED ER A T IV A DO BRA S IL

R EF .: NO TA TÉC N IC A N ° 26910 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC

PRO C ESSO N °: 53900 .0 4 8 2 44 /2 0 1 5 -8 1 .

ASSUN TO : CO N S TA TA Ç ÃO D E PEN D ÊN C IA S .

A A SSO C IA Ç ÃO COM UN ITÁ R IA AG EN DA FM , já q u a lif ic a d a no s au to s

d o p ro ce sso em des ta q ue , vem re spe ito sam en te p e ra n te V o ssa S enho ria , p o r

m e io d o seu re p re se n ta n te le g a l, S r. JO SÉ M AR IA CO N TA DO R , tam bém

qua lif ic a d o , em a te nd im en to à no ta té cn ica n .o 26910 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC ,

re fe re n te a o p ro ce sso de re no va ção n .o 53900 .0 4 8244 /2 0 15 -8 1 e de ou to rg a

n .
o
53830 .0 0 0163 /2 0 00 , re q ue re r a ju n ta d a da in c lu sa cóp ia d o E s ta tu to S o c ia l,

n a in te g ra , e sp ec ia lm en te a p ág in a 1 3 (co rre sp o n d en te ao s a rtig o s 28 a

34 ), de v id am en te re g is tra d o no C a rtó r io d e P e ssoa s Ju ríd ica s .

T e rm os em que , te n do a te n d id o a in tim a ção de V ossa S enho ria e

sem p re à d isp o s içã o pa ra o s e sc la re c im en to s e ju n ta d a de no vo s do cum en to s

q ue fo rem ne ce ssá rio s , re ite ra o ped id o pa ra a re n o va ção da ou to rg a .

P ede de fe r im en to , e n v ia n do -lh e o s p ro te s to s d e e le va da e s tim a e

d is tin ta co n s id e ra çã o .
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;; SEI/ MCTlC- 1422073 - Oficio;; ht1ps;//sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao~documento_imprim...

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA~ INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-9001 Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 39538/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM

Rua Humberto Matiello, n° 124 - Bairro: Jardim Carolina

17.207-700 - Jaú - SP

CNPJ na 03.327.174/0001-51

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nO

53900.048244/20 I 5-81.

Senhor(a) Representante Legal,

I. Cumprimentando-oCa) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para

encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 2691012016/SEI-MCTlC, desta Secretaria, que trata

de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data

de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a

documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade

mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

Atenciosamente,

sei! 9-
anlmtura W
elett6nk.a

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/1 0/20 16, às 14:29,

conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
. informando o código verificador 1422073 e? código CRC EBIB23E2.

••.\

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 39538/2016/SEI-MCTIC - Processo

n" 53900.048244/2015.81 - N° SEI: 1422073
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N° 26910/2016/SEI-MCTIC

Processo nO:53900.048244/2015-81.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, executante do serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú, estado de São Paulo, apresentou requerimento de

renovação da autorização, por meio do Carta 1078152.

ANÁLISE

2. Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme

descrição a seguir:

o não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento.

Dispositivo Descrição Análise

No estatuto social encaminhado não

Portaria nO consta a página 13 (correspondente aos

4334,
Art. 13 I,

arts. 28 a 34).

publicada
inciso 11

Cópia do estatuto social.

no DOU de Observação: o ~statuto social deverá

21/9/2015. ser encaminhado registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

CONCLUSÃO

3. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste

apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja

manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens

levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica,

será possivel obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom!W.comunicacoes.gov.br.

6. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de

correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

I de2 17/10/201615:12Requerimento  (1508547)         SEI 01250.000957/2016-42 / pg. 4



: : S E I I M C T IC - 1 4 2 2 0 6 5 - N o ta T é c n ic a : :

À c o n s id e ra ç ã o su p e r io r .

h ttp s : l ls e i .m c .g o v . b r ls e i /c o n tro la d o r . p h p ? a c a o ~ d o c u m e n tn _ im p r iJ ] 'l. . .

D o c u m e n to a s s in a d o e le tro n ic a m e n te p o r F ra n c is c a L e t ic ià B a rb o s a D u a r te M ie le , C h e fe

d e S e rv iç o , e m 1 1 /1 0 /2 0 1 6 , à s 0 8 :4 0 , c o n fo rm e a r t . 3 ° , I l l , " b " , d a s P o r ta r ia s M C n O 89/2014

e M C T IC n O 3 4 /2 0 1 6 .

D o c u m e n to a s s in a d o e le tro n ic a m e n te p o r V ilm a d e F a t im a A lv a re n g a F a n is ,

C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , S u b s t i tu ta , e m 14/10/2016, à s 1 4 :2 9 ,

c o n fo rm e a r t . 3 ° , I l l , " b " , d a s P o r ta r ia s M C n O 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n O3 4 /2 0 1 6 .

M in u ta s e A n e x o s

N ã o P o s s u i .

2 d e 2

R e fe rê n c ia : P ro c e s s o n " 53900.048244/2015-81

,

S E I n " 1 4 2 2 0 6 5

17/10/201615:12
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o horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da

entrega.

Pos tagem En trega

Objeto entregue ao destinatário

26/101201616:26 Jau / SP

Objeto entregue ao destinatário

Objeto saiu para entrega ao destinatário

Objeto saiu para entrega ao destinatário

A en trega não pode se r e fe tuada . C a rte iro não a tend ido

Será realizada nova tentativa de entrega

2611012016

16:26

Jau 1 SP
•••• • ••• • •• ~ ••••••••••• _~ . • •••••••• _ •••••••••••• ~M M •••••••••• M •••••••••••••• _M _ •• _ ••••••••••••••••••••••••

2611012016

10:40
Jau 1SP
.M M •••••• _ ••••••••••••••••••••••••• M •••••••••••••••••••••••••• __ •••• _ •• , •••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••• _ •••• _ ••••• ~ •••••• _M ••••

25110/2016

16:13

Jau 1 SP

25110/2016

10:18

Jau / SP

21110/2016

09 :47 O b je to pos tado

BRAS llIA / D F
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ESTATUTO SOC IAL DA ASSOC IA

CAP íTULO I

DA DENOM INAÇÃO , SEDE , F INS E OBJETIVOS

! \

___: ; J '::> ,"

\~ S .-..~

- ---~.-----

ARTIGO 1° - A ASSOC IACÃO COMUN ITÁR IA AGENDA FM , é uma

associação civ il sem fins lucra tivos de defesa da cidadan ia , baseada nos

princ ip ios da so lidariedade, do companhe irism o, da cooperação e da

in tegração socia l. A tuando no âmbito m un ic ipa l, abrange a comun idade natura l

dos hab itan tes da cidade de Jaú/SP . Constitu ida apartidária , la ica , sem

discrim inação de raça , cor, sexo ou ativ idade econôm ica e pro fiss iona l, fo i

criada para organ izar e congregar os grupos comun itá rios. Sua princ ipa l

fina lidade é d iscu tir e debater os prob lem as que afe tam esses c idadãos e que

possam e devam ser encam inhados por in ic ia tiva própria com a partic ipação

dos poderes púb licos, desenvo lvendo, em nome dessa co le tiv idade, a tiv idades

e serv iços necessários para que as popu lações da área de sua abrangência ,

possam melhorar suas cond ições de vida e de traba lho , d ispondo de

in fo rm ações de in te resse gera l e de utilidade púb lica , especia lm ente sobre

econom ia doméstica , abastec im ento , p reços e defesa do consum idor, saúde,

educação, segurança , serv iços básicos emergencia is , transporte , lazer,

aperfe içoamento pro fiss iona l, com un icação e desenvo lv im ento cu ltu ra l e
artis ticos.

PARÁGRAFO PR IME IRO : O prazo de duração da ASSOC IAÇÃO , que se

encontra regu la rm ente inscrita no CNPJ sob nO 03.327.174 /0001-51 , é por

tem po inde te rm inado, sendo sua sede loca lizada na Rua Humberto M atie llo , n .o
124, Jard im Caro lina , CEP 17.207-700, Jaú /SP .

ARTIGO 2° - São ob je tivos e fins soc ia is da ASSOC IAÇÃO :

I - reun ir pessoas in te ressadas para estudar e preservar ra izes cu ltu ra is e

h is tó ricas da popu lação jauense e bras ile ira , estim u lando os jovens ás
man ifestações fo lc ló ricas, a rtis ticas e cu ltu ra is ;

11 - iden tifica r e cria r m ecan ism os para desenvo lver, p rom over e apo ia r a

rea lização de obras cu ltu ra is , pesqu isas, p ro je tos, ações e traba lhos cu ltu ra is ,
v isando a descoberta de novos ta len tos;

111 - estim u la r a criação de leg is lação mun ic ipa l p rópria , que instrum enta lize a

consecução dos ob je tivos instituc iona is da ASSOC IAÇÃO ;

IV - iden tifica r, d iscu tir e desenvo lver so luções que atendam à demanda e

carência de in fo rm ação útil, concre ta e prá tica , v isando à melhoria das

cond ições de vida e de traba lho , p rop ic iando in fo rm ações de in te resse gera l e

de utilidade púb lica , especia lm ente sobre econom ia doméstica , abastec im ento ,

p reços e defesa do consum idor, saúde, educação, segurança , serv iços básicos

~

Requerimento  (1508547)         SEI 01250.000957/2016-42 / pg. 7



v - estim ular e desenvolver entre seus membros, entidades congêneres-e~

ainda na comunidade em gera l, o espírito de so lidariedade e conservação do
patrim ônio cu ltura l e ambienta l;

VI - promover o in tercâmbio cu ltura l com outras entidades;

VII - conscientizar a população em gera l bem como a opin ião pública sobre a

importância da conservação do patrim ônio cu ltura l e ambienta l;

VIII - promover conferências, debates cursos, campanhas, encontros, pa lestras

e outras ativ idades cu ltura is, que visem a divu lgação sobre a importância da

conservação do patrim ônio cu ltura l, h istórico e ambienta l, podendo produzir

materia l in formativo e educaciona l, bem como partic ipar de programas na

imprensa fa lada e escrita , fomentando a cidadania na comunidade;

IX - insta lação, exp loração e execução de serviços de rad iod ifusão sonora

comunitária , cu ja programação veicu lada cumpra a fina lidade de dar

oportun idade á difusão de idé ias, cu lturas, trad ições, hábitos socia is da

comunidade, formação, in tegração e organização comunitária nos aspectos de

lazer, cu ltura e conviv io socia l, prestando serviços de utilidade pública,

contribu indo para o aperfe içoamento pessoal da comunidade, mediante a

perm issão outorgada por ato do poder público competente para a execução

dos serviços de rad iod ifusão comunitária , em estrita observância á leg is lação
especifica ;

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

I - É vedada a venda, doação ou locação da outorga concedida pelo poder
público competente;

11- É vedado comercia lizar os horários constantes da programação veicu lada

no serviço de rad iod ifusão sonora descrito no item IX , do artigo 2°;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ASSOCIAÇÃO não se envolverá em questões
político partidárias ou quaisquer outras que contrariem os obje tivos socia is re tro

especificados, a tuando de forma bastante ampla e sempre que possíve l,

rea lizando ainda estudos, debates, pesquisas, levantamento, reun iões,

encontros, sem inários, pa lestras, conferências, organizando ainda cursos,

tre inamento e qualificação de pessoal e outras formas de aprendizado,

d ivu lgando circu lares, bo le tins, notíc ias de jorna is, desenvolvendo e

consolidando, d ire tamente sob sua responsabilidade ou por meio de parcerias

firm adas com empresas ou institu ições, v isando ao atendimento de seus
obje tivos.
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DOS ASSOCIADOS - DIREITOS E DEVERES - ----- ' ,

ARTIGO 3 ° - A A S S O C IA Ç Ã O é cons titu ída po r um núm e ro ilim itado de

assoc iados , pessoas fís icas ou ju ríd icas sem fin s lu c ra tivos (desde que

dev idam en te rep resen tadas ), d is tingu ídos pe la s ca tego ria s cons tan tes no a rtigo

4 in fra . S e rão cons ide rados com o assoc iados todos aque le s dom ic ilia dos na

á rea de execução do se rv iço , e sem im ped im en tos lega is , que so lic ita rem , de

fo rm a g ra tu ita , á A S S O C IA Ç Ã O , seu enquad ram en to nes ta qua lidade ,

p reenchendo um fo rm u lá rio p róp rio , con tendo seus dados pessoa is e

qua lifica tó rio s .

ARTIGO 4 ° - A s ca tego ría s de assoc iados são :

a ) fundado res ;

b ) con tribu in te s ;

c ) hono rá rio s .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ssoc iados fundado res são todos aque le s que

tenham ass inado a a ta de cons titu ição da en tidade , dev idam en te reg is trada no

C a rtó rio com pe ten te lo ca l;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ssoc iados con tribu in te s são todos aque le s que

tenham in te resse nos ob je tivos da en tidade e que pa rtic ipem a tivam en te das

a tiv idades rea lizadas , m an tendo suas con tribu ições em d ia ;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ssoc iados hono rá rio s são todos aque le s que

tenham se des tacado na de fesa do pa trim ôn io cu ltu ra l e am b ien ta l, d ire ta ou

ind ire tam en te , dev idam en te c itados e ap rovados pe la A ssem b lé ia G e ra l em ta l
cons ide ração ;

ARTIGO 5 ° - S ão d ire ito s dos assoc iados , pessoas fís icas e ju rid icas (po r m e io

dos seus rep resen tan tes lega is ), qu ite s com suas ob rigações soc ia is :

I - vo ta r e se r vo tado pa ra todos os ca rgos que com põem os ó rgãos

adm in is tra tivos e de libe ra tivos da A S S O C IA Ç Ã O ;

11 - tom a r pa rte nas A ssem b le ia s G e ra is , com d ire ito a voz e vo to nas

de libe rações sob re a v ida soc ia l da en tidade , nas in s tânc ias de libe ra tivas
ex is ten tes ;

111- frequen ta r as dependênc ia s da A S S O C IA Ç Ã O ;

IV - pa rtic ipa r de todos os even tos e a tiv idades p rom ov idos pe la

A S S O C IA Ç Ã O ;

V- in d ica r pessoa idônea pa ra se r sóc ia da A S S O C IA Ç Ã O ;

VI - convoca r a A ssem b le ia G e ra l, obse rvando o con tido no a rtigo 60 da Le i
10.460102.

ARTIGO 6 ° - S ão deve res dos assoc iados :
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1 1- a ca ta r a s d e te rm ln a ço e s d a D lre to n a e a s re so lu ço e s d a s A sse m b le la s :s~ 'O /\ Jl,n[JI:::;r'.1
111 - co o p e ra r co m a s a tiv id a d e s d e in te re sse d a A S S O C IA Ç Ã O ; '''., ', I, :; '0 I ,_ :';

IV - ze la r p e lo b o m n o m e d a A S S O C IA Ç Ã O ; J '." '~ ;" ';)r=~ ~ . I" i
V - p a g a r a m e n sa lid a d e fixa d a p e la D ire to ria ; ---.---- '-- ..

ARTIGO 7 ° - O s só c io s , b e m co m o o s m e m b ro s q u e o cu p e m ca rg o s d ire tivo s ,

n ã o re sp o n d e m p e sso a lm e n te , e n e m m e sm o su b s id ia ria m e n te p e la s

o b rig a çõ e s so c ia is a ssu m id a s e m n o m e d a e n tid a d e .

ARTIGO 8 ° - N o d e se n vo lv im e n to d e su a s a tiv id a d e s , a A S S O C IA Ç Ã O n ã o

fa rá d is tin çã o a lg u m a q u a n to á ra ça , n a c io n a lid a d e , co r, se xo , co n d içã o so c ia l,

c re d o p o lítico o u re lig io so d e se u s a sso c ia d o s .

ARTIGO 9 ° - O s a sso c ia d o s e s ta rã o su je ito s à s se g u in te s sa n çõ e s p o r

d e scu m p rim e n to d o p re se n te e s ta tu to so c ia l e d e m a is n o rm a s e p o rta ria s

e xp e d id a s p e la D ire to ria :

1- a d ve rtê n c ia (ve rb a l o u p o r e sc rito );

1 1- su sp e n sã o ;

111 - e lim in a çã o .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: N e n h u m a sso c ia d o p o d e rá a le g a r fa lta d e

co n h e c im e n to d o E s ta tu to S o c ia l e d e m a is re g ra s im p o s ta s p e la D ire to ria ,

te n d o e m v is ta a p u b lic id a d e q u e se fa rá e m to rn o d e s te . A ss im , a s p e n a s d e

a d ve rtê n c ia , su sp e n sã o o u e lim in a çã o se rã o a p lica d a s p e la D ire to ria , le va n d o -

se e m co n s id e ra çã o o a to p ra tica d o p e lo A sso c ia d o , v io la d o r d o E s ta tu to

S o c ia l, re g im e n to in te rn o e n o rm a s c ria d a s ;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A p e n a d e su sp e n sã o se rá a p lica d a a o a sso c ia d o ,

a p ó s a o b se rva çã o d o p rin c íp io co n s titu c io n a l d o co n tra d itó rio e d a a m p la

d e fe sa , n a q u a n tid a d e d e d ia s d e fin id o s p e la D ire to ria , o b se rva d o o p rin c ip io d a

ra zo a b ilid a d e . E n q u a n to e s tive r su sp e n so , o a sso c ia d o fica rá p riva d o d e

e xe rce r o s d ire ito s co n s ta n te s n o a rtig o 5 ° d o p re se n te E s ta tu to ;

ARTIGO 10 - A p e n a d e e xc lu sã o se rá a p lica d a a o a sso c ia d o , a p ó s a

o b se rva çã o d o p rin c íp io co n s titu c io n a l d o co n tra d itó rio e d a a m p la d e fe sa ,

q u a n d o e s te re ite ra r a p rá tica d e a lg u m a to v io la d o r a o E s ta tu to e d e m a is

n o rm a s d a A S S O C IA Ç Ã O , b e m co m o p ra tica r q u a lq u e r a to ilíc ito d e n tro d a

A S S O C IA Ç Ã O o u e m n o m e d e s ta , o u a in d a , q u a n d o d e ixa r d e p a g a r 0 6 (se is )

m e n sa líd a d e s co n se cu tiva s , m o s tra n d o -se , a ss im , in d ife re n te a o s o b je tivo s

so c ia is d a A S S O C IA Ç Ã O .

PARÁGRAFO ÚNICO - S o m e n te se rá co n s id e ra d o e xc lu id o o a sso c ia d o , a p ó s

a a p ro va çã o p e la D ire to ria d a A S S O C IA Ç Ã O ;

ARTIGO 11 - F ica fa cu lta d o a o a sso c ia d o re q u e re r o se u d e s lig a m e n to d o

q u a d ro so c ia l d a A S S O C IA Ç Ã O , a q u a lq u e r m o m e n to , p o r s im p le s co m u n ica d o

à D ire to ria , n ã o te n d o d ire ito a q u a lq u e r tip o d e in d e n iza çã o o u re ssa rc im e n to

p o r q u a lq u e r va lo r p a g o . A A S S O C IA Ç Ã O re se rva -se n o d ire ito d e co b ra r d o
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associado, as m ensalidades que eventualm ente estejam penden r no . I

m om ento do seu desligam ento, quer seja extrajudicialm ente ou judiciál ente ..~l

CA P iTU LO 111 . .. ( .
(." I

DA ADM IN IS TR A Ç ÃO I ,.". .[0."

A SSEM B LÉ IA G ER A L - D IR E TO R IA - C O N SE LHO COM UN ITÁ R IO -- '- - - '- -

A R T IG O 12 - A ASSOCIAÇÃO será adm inistrada por:
I - Assem bleia Geral;
11- D iretoria;
111- Conselho Com unitário.

DA A SSEM B LE IA G ER A L

A R T IG O 13 - A Assem bleia Geral, órgão soberano da vontade social,

constituir-se-á dos sócios em pleno gozo de seus direitos políticos e

estatutários, podendo ser ordinária ou extraordinária, conduzida, em regra, pelo

Presidente da ASSOCIAÇÃO ou na falta deste, pelo seu respectivo substituto.

PA R ÁG RA FO ÚN IC O - Quando se tratar de assem bleia extraordinária

convocada por m em bro do Conselho Com unitário, aquele que convocar a
reunião, a presidirá, salvo, em sua ausência, será conduzida pelo seu
respectivo substituto.

AR T IG O 14 - Com pete à Assem bléia Geral:

I - eleger e destituir a D iretoria;

11- decidir sobre reform as do estatuto;

111 - decidir sobre a extinção da entidade;

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou perm utar
bens patrim oniais;

V - aprovar o seu Regim ento Interno;

V I - avaliar a prestação de contas da Diretoria da ASSOCIAÇÃO;

V II - deliberar sobre outros assuntos de interesse dos associados;

AR T IG O 15 - A Assem bléia Geral realizar-se-á ordinariam ente para:

I - anualm ente apreciar o relatório da Diretoria, no m ês de janeiro;

11- anualm ente apreciar as contas e posteriorm ente apresentá-Ias à aprovação
pela Assem bleia Geral, no m ês de janeiro;

111 - quadrienalm ente para a eleição da Diretoria, no m ês de julho;

IV - apresentar projetos e atividades a serem desenvolvidas;

AR T IG O 16 - A Assem bleia Geral realizar-se-á extraordinariam ente toda vez
que houver necessidade, podendo ser convocada:

I - pela D iretoria;

11 - por requerim ento de um quinto do núm ero de sócios quites com as

obrigações sociais (artigo 60 da Lei 10.460/02);

111 - Por m em bro do Conselho Com unitário.

Parágrafo único - A Assem bleia Geral Extraordinária som ente poderá deliberar

sobre os assuntos expressa e claram ente m encionados na convocação.
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ARTIGO 17 - A 00""""0 da A ,oomble ia Gem i 00" le 'a ~,,:~ io~ ;,
afixado na sede da ASSOC IAÇAO ou por m eio de pub licação na im prensa

loca l ou a inda por c ircu la res ou outros m eios conven ien tes, com antecedência

m ín im a de 15 (qu inze) d ias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer Assemble ia insta la r-se-á em prim e ira

convocação com metade mais um , do número de sócios, e em segunda

convocação (que será rea lizada qu inze m inu tos após a prim e ira convocação),

com qua lquer número .

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Assemble ia Gera l que tra ta r da re fo rm a do

Esta tu to e da destitu ição dos Adm in is tradores, ex ig irá o voto concorde de 2/3

(do is te rços) dos associados presentes na Assemble ia especia lm ente

convocada para este fim , não podendo de liberar, em prim e ira convocação, sem

a maioria abso lu ta dos associados ou com , pe lo m enos 1/3 (um terço) nas

convocações segu in tes, nos te rm os do artigo 59, parágra fo ún ico e 67 da Le i
10 .460 /02 .

DA DIRETORIA

ARTIGO 18 - A D ire to ria será constitu ida por 04 (quatro ) m embros: P res iden te ,

V ice-P res iden te , Secre tá rio e Tesoure iro , devendo estes manter suas

respectivas res idências na área da comun idade atend ida pe la ASSOC IAÇÃO ,

bem como serem bras ile iros na tos ou natura lizados há mais de 10 (dez) anos,

m a io res de 18 (dezo ito ) anos ou emancipados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mandato da D ire to ria será de 04 (quatro ) anos,

perm itida uma recondução, sendo vedado o acúmulo de cargos, a

rem uneração dos D ire to res ou a utilização de bens, equ ipamentos e

insta lações ou a inda propriedade da ASSOC IAÇÃO em benefic io próprio .

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente instrum ento é re fo rm áve l no tocante à

sua adm in is tração bem como em re lação a todas as suas cláusu las, de acordo

com o in te resse dos associados, de liberado em Assemblé ia Gera l, na fo rm a

dos artigos 14, 11 e 17, parágra fo segundo, do presente Esta tu to .

ARTIGO 19 - Compete à D ire to ria :

I - e laborar program a anua l de a tiv idades e executá-lo ;

11 - e laborar e apresentar à Assemble ia Gera l o re la tó rio anua l;

111 - entrosar-se com institu ições púb licas e privadas para mútua co laboração
em ativ idades de in te resse comum ;

IV - contra ta r e dem itir func ionários;

V - reso lver os casos om issos neste Esta tu to ;

VI - fixa r horários de funcionamento ;

VII - fixa r va lo r de mensa lidade;

VIII - requerer das autoridades púb licas competen tes a decla ração de utilidade
púb lica ;

IX - ze la r pe lo bom nome da ASSOC IAÇÃO ;
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X - decidir sobre a admissão de apoiadores culturais; E'}"r '" -, _/'

XI - fixar penalidades aos associados na forma do artigo 90 e seguintes',<:,' _:;_é
XII - nomear comissões quando necessário; I "I) > ..:.._.::~

ARTIGO 20 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente por 04 (quatro) vezes ao
ano, nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, e extraordinariamente de
acordo com a necessidade da ASSOCIAÇÃO;

ARTIGO 21 - Compete ao Presidente:
I representar a ASSOCIAÇÃO ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, inclusive em atos e solenidades públicas;
11 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as normas expedidas;
111 - convocar e presidir a Assembleia Geral;
IV - convocar e presidir reuniões da Diretoria;
V - assinar em conjunto com o Secretário as atas das Assembléias;
VI - supervisionar quaisquer atividades da entidade;
VII - assinar contratos, convênios e acordos, desde que devidamente anuído
pelos membros da Diretoria;
VIII - assinar juntamente com o Tesoureiro, cheques, ordem de pagamento,
boletos, levantamento de depósito, balancetes, relatórios financeiros ou ainda
qualquer outro documento relacionado à questão financeira da ASSOCIAÇÃO,

ARTIGO 22 - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
11 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente;

ARTIGO 23 - Compete ao Secretário:

I • secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as
competentes atas;
11 - publicar todas as notícias das atividades da entidade;
111 - atender às correspondências, que serão assinadas pelo Presidente;
IV - preparar e manter em dia o fichário dos associados;
V - organizar a pauta e a ordem do dia das reuniões e Assembleias;
VI - manter toda a documentação da ASSOCIAÇÃO arquivada em boa ordem;

PARÁGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de ausência do secretário em reunião
da Diretoria e/ou da Assembleia Geral, as reuniões poderão ser secretariadas
por quaisquer dos associados presentes, com nomeação ad hoc, restritamente
para a prática do ato.

ARTIGO 24 - Compete ao Tesoureiro:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxilios e
donativos em dinheiro ou em espécie, mantendo em dia a escrituração, toda
comprovada;

11 - pagar as contas das despesas expressamente autorizadas pelo Presidente;
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111 - ap resen ta r re la tó rios de rece itas e despesas ,

so lic itados ; ','

IV - ap resen ta r o re la tó rio finance iro pa ra se r subm e tido á Assem b le ia

V - ap resen ta r sem estra lm en te o ba lance te ao C onse lho F isca l; ". '; ', ,r.

VI - conse rva r sob sua gua rda e responsab ilidade o num erá rió eC docum erltos

re la tivos á tesou ra ria , inc lus ive con tas bancá rias ;

VII - man te r em estabe lec im en to de créd ito , con ta con jun ta com o P res iden te ;

VIII - ass ina r em con jun to com o P res iden te , cheques , o rdem de pagam en to ,

bo le tos , levan tam en to de depós ito , ba lance tes , re la tó rios finance iros ou a inda

qua lque r ou tro docum en to re lac ionado á ques tão finance ira da ASSOC IAÇÃO ;

ARTIGO 25 - As a tiv idades dos d ire to res e conse lhe iros se rão in te iram en te

g ra tu itas , sendo -lhes vedado o receb im en to de qua lque r luc ro , bon ificação ou

van tagem , sendo que , as despesas com v iagem , com bustive is , re fe ições e

ou tras que a lgum d ire to r tenha es tando a se rv iço da ASSOC IAÇÃO , se rão

ressa rc idas desde que dev idam en te com provadas .

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

ARTIGO 26 - O Conse lho C om un itá rio se rá com posto po r c inco (05 ) m em bros

e fe tivos , rep resen tan tes da com un idade em gera l, ta is com o Assoc iações de

ba irros , c lasses , ag rem iações ou a inda en tidades re lig iosas .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O m anda to do C onse lho C om un itá rio se rá

co inc iden te com o m anda to da D ire to ria , ou se ja , 04 (qua tro ) anos ;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de vacânc ia do C onse lho C om un itá rio ,

es te se rá im ed ia tam en te p reench ido pe la A ssem b le ia G era l E x trao rd iná ria ,

dev idam en te convocada pa ra es te fim , a té o fina l do m anda to an te rio rm en te
in ic iado .

ARTIGO 27 - Com pe te ao Conse lho C om un itá rio :

I - acom panha r as d ivu lgações da ASSOC IAÇÃO ;

11- ana lisa r a ped ido de qua lque r c idadão da com un idade que dese ja r em itir

op in ião sob re qua isque r dos assun tos abo rdados pe la ASSOC IAÇÃO , bem

com o ap resen ta r e m an ifes ta r ide ias , p ropos tas , suges tões , rec lam ações ou
re iv ind icações ;

111 - op ina r sob re p roced im en tos ado tados pe la D ire to ria ;

IV - aux ilia r a D ire to ria de fo rm a ge ra l, em todos os p rog ram as e a tiv idades em
cu rso ;

V - acom panha r a p rog ram ação da em isso ra , com v is tas ao a tend im en to do

in te resse exc lus ivo da com un idade e dos p rinc íp ios es tabe lec idos no a rtigo 4°

da Le i Fede ra l 9 ,612 /98 .
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CAPíTULO IV

DOS RECURSOS E DO PATRIMÔNIO

I I U l - .. ,
r:: ri'

,

ARTIGO 28 - A A S S O C IA Ç Ã O s e rá m a n tid a p e la m e n s a lid a d e p a g a p o r s e u s

a s s o c ia d o s e ta m b é m p o r d o a ç õ e s , v e rb a s , s u b v e n ç õ e s , a u x ílio s p re s ta d o s p o r

p e s s o a s fis ic a s e ju r id ic a s d e d ire ito p riv a d o o u p ú b lic o , n a fo rm a d e a p o io

c u ltu ra l, a s q u a is s e rã o a p lic a d a s n a m a n u te n ç ã o d a e n tid a d e e n o s p ro je to s

e x e c u ta d o s ; s e n d o c e rto q u e n ã o h a v e rá a d is tr ib u iç ã o d e b õ n u s o u e v e n tu a is

s o b ra s d e re c e ita e n tre o s a s s o c ia d o s .

ARTIGO 29 - O p a tr im ô n io d a A S S O C IA Ç Ã O s e rá c o n s titu id o d e b e n s m ó v e is ,

im ó v e is , v e íc u lo s e s e m o v e n te s , a ç õ e s , a p ó lic e s d e d ív id a p ú b lic a e d in h e iro

e m e s p é c ie .

ARTIGO 30 - A a lie n a ç ã o d e q u a is q u e r b e n s m ó v e is o u im ó v e is , a h ip o te c a ,

p e n h o r, v e n d a o u p e rm u ta , s o m e n te p o d e rá s e e fe tiv a r p o s te rio rm e n te a

a p ro v a ç ã o p e la A s s e m b le ia G e ra l.

ARTIGO 31 - N o c a s o d e d is s o lu ç ã o o u e x tin ç ã o d a A S S O C IA Ç Ã O , o s b e n s

e x is te n te s s e rã o d e s tin a d o s á o u tra in s titu iç ã o c o n g ê n e re , c o m p e rs o n a lid a d e

ju r id ic a , s e d e e a tiv id a d e s p re p o n d e ra n te s n o E s ta d o d e S ã o P a u lo ,

p re fe re n c ia lm e n te n e s ta c id a d e d e J a ú /S P , tu d o c o n fo rm e p re s c riç ã o d o s

a rtig o s 6 1 e 6 9 , d a L e i 1 0 .4 0 6 , d e 1 0 d e ja n e iro d e 2 0 0 2 , q u e in s titu i o C ó d ig o

C iv il.

C A P íT U L O V

DO PROCESSO ELEITORAL

ARTIGO 32 - A e le iç ã o p a ra o p re e n c h im e n to d o s c a rg o s e le tiv o s re a liz a r-s e -á

s e m p re n o m ê s d e ju lh o , q u a d rie n a lm e n te .

ARTIGO 33 - T o d a s a s e le iç õ e s o b e d e c e rã o a o p rin c ip io d o v o to s e c re to ,

a s s e g u ra d o a to d o a s s o c ia d o , d e s d e q u e e m d ia c o m a s s u a s o b rig a ç õ e s , o

d ire ito d e v o ta r e s e r v o ta d o , n a fo rm a d e s te E s ta tu to , c o n s id e ra d a e le ita a

c h a p a m a is v o ta d a ;

ARTIGO 34 - A e le iç ã o s e rá d ir ig id a p e la C o m is s ã o E le ito ra l d e s ig n a d a p e la

D ire to r ia , c o m p o s ta p o r 0 5 (c in c o ) m e m b ro s q u e d iv id irã o e n tre s i a s

a tr ib u iç õ e s .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A e le iç ã o o c o rre rá s e m p re n o m ê s d e ju lh o , e m

d a ta m a rc a d a c o m u m a a n te c e d ê n c ia m in im a d e 3 0 d ia s e d e la d a d a a m p la

d iv u lg a ç ã o e m jo rn a l c o m c irc u la ç ã o n e s ta c id a d e d e J a ú /S P e /o u c o m

d iv u lg a ç ã o m e d ia n te e d ita l a fix a d o n o á tr io d a s e d e d a A s s o c ia ç ã o , c irc u la re s

o u o u tro s m e io s c o n v e n ie n te s .

Requerimento  (1508547)         SEI 01250.000957/2016-42 / pg. 15



PARÁGRAFO SEGUNDO - Só pode rão conco rre r à e le ição as ;:cM as_ _

an te rio rm en te reg is tradas jun to à Com issão E le ito ra l com (15 ~d iã i;'I:-dé~ ,'

an tecedênc ia da da ta da e le ição . " ':: v""

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum cand ida to pode rá conco rre r po r m a is de_

um a chapa , sendo que a e le ição se da rá po r esc ru tín io sec re to (se houve r m a is

de um a chapa conco rren te ), ou po r ac lam ação (se houve r chapa ún ica ). As
chapas insc rita s pode rão ind ica r 02 fisca is pa ra acom panha rem a vo tação em

caso de esc ru tín io sec re to .

PARÁGRAFO QUARTO - A apu ração do resu ltado da e le ição fa r-se -á

im ed ia tam en te após o ence rram en to do p le ito , sendo que os e le ito s se rão

im ed ia tam en te em possados .

PARÁGRAFO QUINTO - Ve rificando -se em pa te en tre do is cand ida tos a um

m esm o ca rgo , se rá cons ide rado e le ito o que possu ir m a is tem po de filia ção à
ASSOC IAÇÃO ,

PARÁGRAFO SEXTO - A com issão e le ito ra l da rá p rév ia c iênc ia ace rca do

loca l onde se p rocessa rá a vo tação e do seu pe riodo de du ração .

PARÁGRAFO SÉTIMO - Som en te pode rão vo ta r aque les assoc iados filiados

a té 30 d ias an tes da e le ição , P ode rão se r vo tados , no en tan to , os assoc iados

com no m in im o 01 (um ) ano de assoc iação ,

CAPíTULO VI

DISPOSiÇÕES FINAIS

ARTIGO 35 - A ASSOC IAÇÃO se rá d isso lv ida po r dec isão da A ssem b le ia

G e ra l ex trao rd iná ria , espec ia lm en te convocada pa ra esse fim , quando se to rne

im poss ive l a con tinuação de suas a tiv idades , quando não es tive r consegu indo

p rom ove r seus ob je tivos , po r dec isão jud ic ia l ou qua lque r ou tro m o tivo

de te rm inado em assem b le ia .

ARTIGO 36 - O exe rc íc io soc ia l co inc id irá com o ano c iv il, ence rrando -se em

31 de dezem bro de cada ano , d ia em que se rá fechado o ba lanço anua l.

ARTIGO 37 - O s casos om issos a es te E s ta tu to se rão regu lados po r um

reg im en to in te rno , vo tado pe la m a io ria dos sóc ios com d ire ito a vo to , de aco rdo

com as le is v igen tes .

ARTIGO 38 - A D ire to ria pode rá quando necessá rio , con tra ta r p res tado res de

se rv iços v isando ao bom andam en to da ASSOC IAÇÃO e a tend im en to dos

ob je tivos p rev iam en te m enc ionados .

ARTIGO 39 - F ica e le ito o fo ro da C om arca de Jaú , E s tado de São Pau lo ,

exc lu indo -se qua lque r ou tro , po r m a is p riv ileg iado que se ja , pa ra d irim ir
qua isque r dúv idas .
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1° REGISTRO CIVIL PES S
JURIDlCAS DA CO RCA DE JAU P

Av.Rodolfo Magnani 66 - Centro - Ja '/SP

CNPJ/M F. 49.895.394/0001-82
I

Titu lo protocolado sob nO 5721, reg;stJdol
averbado, dig ita lizado e m icrofilm ado sob nO

35032 nesta data. Dou fé. Jaú, 23/03/2

EVANDRO FERNANDES - Esc
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 01250.000957/2016-42

Documento: Requerimento de 16 de novembro de 2016

Referência: Registro GABMI Nº 04149/2016

Origem: Associação Comunitária Agenda FM

Interessado: Associação Comunitária Agenda FM

 
Assunto:

Solicita que seja anexada cópia do Estatuto Social da Associação Comunitária
Agenda FM aos Processos de renovação (53900.048244/2015-81) e de outorga
(53830.000163/2000), em atendimento à Nota Técnica nº 26910/2016/SEI-MCTIC.

 

DESPACHO
 
 
 

                                       De ordem, encaminha-se à Secretaria de
Radiodifusão, para exame e providências necessárias.

 

Brasília, 22 de novembro de 2016.

 

 

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/11/2016, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1514958 e o código CRC 4F0950C4.
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Referência: Processo nº 01250.000957/2016-42 SEI nº 1514958
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 001250.000957/201642

Encaminhe-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/11/2016, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1516837 e o código CRC C52D06F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000957/2016-42 SEI nº 1516837
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.000957/2016-42

Referência: Requerimento de 16 de novembro de 2016

Interessado: Associação Comunitária Agenda FM

 

Assunto: Resposta ao Ofício  nº 39538/2016/SAEI-MCTIC

            De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 23/11/2016, às 15:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1517065 e o código CRC DB11D74B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000957/2016-42 SEI nº 1517065
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048244/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA AGENDA - FM.

7 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAÚ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Maria Contador 826.522.798-15 Presidente 03/07/2014
02/07/2018

José Carlos Budin 044.221.038-81 Secretário 03/07/2014
02/07/2018

Renato Midena Ferrucci 279.591.498-01 Tesoureiro 03/07/2014
02/07/2018

Laércio Aparecido Ferreira 030.274.358-84 Vice-Presidente 03/07/2014
02/07/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1078152).
1.1) Data do recebimento: 14/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 7 a 18 (Requerimento 1508547).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, IX;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 18;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 18, § 1º (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 26 e 27.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 22/23 (Carta 1078152). (3/7/2014 - 2/7/2018)
Presidente: José Maria Contador; (22/11/1956 - 826.522.798-15)
Vice-Presidente: Laércio Aparecido Ferreira; (10/8/1963 - 030.274.358-84)
Secretário(a): José Carlos Budin; (31/5/1963 - 044.221.038-31)
Tesoureiro(a): Renato Midena Ferrucci. (28/6/1979 - 279.591.498-01)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 26, 28, 30 e 32 (Carta 1078152).
5) CNPJ: fl. 7 (Carta 1078152).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Carta 1078152).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Carta 1078152).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35/36 (Carta 1078152).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1505/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú / SP,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653036 e o código CRC 84A9DE26.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1653036
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Jaú
Município: Jaú Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM CNPJ: 03.327.174/0001-51
Nome Fantasia: Bairro: JD.CAROLINA 

Logradouro: RUA HUMBERTO MATIELLO,124 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03327174000151 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17200000 Logradouro: RUA HUMBERTO MATIELLO,124 

Número: . Complemento: Bairro: JD.CAROLINA Estado: SP
Município: Jaú Distrito: Jaú SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 17207700 Logradouro: RUA HUMBERTO MATIELLO 

Número: 124 Complemento: Bairro: JARDIM CAROLINA Estado: SP
Município: Jaú Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/05/2006 Data Limite Instalação: 17/11/2006

Número do Processo: 538300001632000 Fistel: 50403078024

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

501 PortariaPortaria  MCMC  08/12/2004 10/12/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

55876 ATOATO  CMPRLCMPRL  06/02/2006 08/02/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

152 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/05/2006 17/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

61144 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/09/2006 11: 29/09/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

08/03/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM - CNPJ/CPF(03.327.174/0001-51) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: JAÚ/SP Canal: 200

Indicativo: ZYU686

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.048244/2015-81

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM

 

Em atenção ao Memorando n° 1505/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.004859/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
recurso;

Irregularidade apurada: Art. 40,
incisos IV, VII e XII do Decreto
2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
03/07/2011, no que se refere os
incisos IV e VII e 18/12/2012 no que
se refere ao inciso XII).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
14/03/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1721391 e o código CRC C14AD552.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1721391
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Nº 237, sexta-feira, 10 de dezembro de 200460 ISSN 1677-7042

ANEXO I REDUÇÃO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

1 5 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 6 4 4 . 0 0 0 1 MINISTÉRIO DAS CIDADES

Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários (Habitar-Brasil) Na-
cional

F 4 30 0148 400.000

TO TA L 400.000

ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

1 5 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 6 4 4 . 0 0 0 1 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários (Habitar-Brasil) Na-
cional

F 4 40 0148 400.000

TO TA L 400.000

GABINETE DO MINISTRO

<!ID431698-0>PORTARIA Nº 483, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53504.002538/2003, resolve:

Autorizar a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no
município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas
no referido município, observadas as condições constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

EUNÍCIO OLIVEIRA

.

<!ID430896-0> PORTARIA DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

501 53830000163/2000 Associação Comunitária Agenda - FM Jaú/SP

EUNÍCIO OLIVEIRA
<!ID430894-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 8 de dezembro de 2004

Processo no 53640.000032/01. Acolho o PARE-
CER/MC/CONJUR/MRD/No 1532-1.13/2004. Encaminhe-se o refe-
rido processo, acompanhado do citado parecer, da Portaria nº 2673,
de 28 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
27 de janeiro de 2003, e da Exposição de Motivos à Casa Civil da
Presidência da República, para os fins do previsto no art. 223, da
Constituição Federal.

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID430921-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 583, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004

Proposta de Regulamento para Utilização
do Telefone de Uso Público do STFC

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 326, realizada em 6 de dezembro
de 2004, submeter a comentários e sugestões do público em geral,
nos termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Anatel, Proposta de Regulamento para Utilização do
Telefone de Uso Público do STFC, na forma do Anexo à presente
Consulta Pública.

Na elaboração desta proposta de Regulamento foram con-
sideradas as seguintes premissas básicas:

1) A Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, em seu artigo
214 prevê a gradativa substituição dos Regulamentos, Normas e de-
mais regras em vigor, por regulamentação a ser editada pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel;

2) Cabe à Anatel, entre outros aspectos, organizar o dis-
ciplinamento e a fiscalização da comercialização e uso dos serviços
de telecomunicações, as quais são aplicáveis ao Regulamento para
Utilização do Telefone de Uso Público do STFC.

O texto completo da proposta em epígrafe estará disponível
na Biblioteca da Anatel, no endereço abaixo e na página da Anatel na
Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da
data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões, exclusivamente sobre o texto
desta proposta, fundamentadas e devidamente identificadas, devem
ser encaminhadas por meio de formulário eletrônico do Sistema In-
terativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no en-
dereço na Internet http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta
Pública, até às 18h do dia 28 de fevereiro de 2005, fazendo-se
acompanhar de textos alternativos e substitutivos, quando envolverem
sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dis-
positivo.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-
caminhadas por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas
até às 18h do dia 23 de fevereiro de 2005, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONSULTA PÚBLICA N.º 583, DE 8 DE DEZEMBRO DE

2004.
Regulamento para Utilização do Telefone de Uso Público do

STFC.
SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Pirâmide - Biblioteca
70.070-940 - Brasília - DF
Fax: (61) 2312 - 2002
e-mail: biblioteca@anatel.gov.br

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID431737-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 584, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Proposta da Norma do Processo de Afe-
rição do Grau de Satisfação da Sociedade
com Relação ao Serviço Telefônico Fixo
Comutado (STFC), ao Serviço Móvel Pes-
soal (SMP), aos Serviços de Comunicação
Eletrônica de Massa por assinatura (SCE-
Ma) e outros serviços de telecomunicações
que vierem a ser agregados.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT) e pelo art. 35 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou, em sua
Reunião n.º 326, realizada em 06 de dezembro de 2004, submeter a
comentários do público em geral, nos termos do art. 42 da Lei n.º
9.472, de 1997 e do art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de
Telecomunicações, proposta da Norma do Processo de Aferição do
Grau de Satisfação da Sociedade com Relação ao Serviço Telefônico
Fixo Comutado (STFC), ao Serviço Móvel Pessoal (SMP), aos Ser-

viços de Comunicação Eletrônica de Massa por assinatura (SCEMa) e
outros serviços de telecomunicações que vierem a ser agregados.

2.Esta Consulta Pública tem como base as seguintes con-
siderações:

2.1. Em 10 de maio de 2002 foi editada a Norma do Pro-
cesso de Aferição do Grau de Satisfação dos Usuários do Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC), do Serviço Móvel Celular (SMC)
e do Serviço Móvel Pessoal (SMP), aprovada pela Resolução n.º 297,
de 10 de maio de 2002.

2.2. Considerando a necessidade de inclusão dos Serviços de
Comunicação Eletrônica de Massa por assinatura (SCEMa) e com o
objetivo de otimizar os instrumentos de normatização da Anatel, foi
elaborada a minuta em questão na forma de modificação da Norma
do Processo de Aferição do Grau de Satisfação dos Usuários do
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), do Serviço Móvel Ce-
lular (SMC) e do Serviço Móvel Pessoal (SMP).

2.3. Considerando a migração de todos os operadores do
Serviço Móvel Celular para o Serviço Móvel Pessoal, justifica-se a
retirada do SMC da referida norma a ser modificada.

2.4. A realização da pesquisa tem como objetivo detectar e
avaliar, em qualquer período, situações onde o grau de satisfação do
assinante ou usuário sofra alterações significativas e identificar quais-
quer mudanças nas suas necessidades por meio de uma metodologia
que melhor reflita a situação à época do processo de aferição, que
possa medir a importância e o grau de satisfação atribuído ao serviço
prestado, bem como avaliar as condições de prestação dos serviços de
telecomunicações pesquisado.

3. As contribuições acerca desta proposta devem levar em
consideração que é interesse da Anatel receber comentários e su-
gestões a respeito:

a)das disposições gerais;
b)da base de dados;
c)da amostra;
d)do questionário;
e)da metodologia;
f)da pesquisa de campo;
g)das disposições finais.
4. O texto completo desta proposta estará disponível na Bi-

blioteca da Anatel, no endereço apresentado a seguir, e na página da
Anatel na Internet, endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h
da data de publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

5. As contribuições e sugestões devem ser formuladas no
idioma português, fundamentadas, devidamente identificadas e en-
caminhadas conforme indicado a seguir, preferencialmente, por meio
de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento
de Consulta Pública, disponível no endereço na Internet
http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 28 de fevereiro de 2005.

5.1. Serão também consideradas as manifestações que forem
encaminhadas por carta, fax ou e-mail recebidas até às 18h do dia 23
de fevereiro de 2005, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA

CONSULTA PÚBLICA N.° 584, DE 9 DE DEZEMBRO DE
2004

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Pirâmide - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
Fac-símile n.º (0xx61) 2312 - 2002
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
Proposta da Norma do Processo de Aferição do Grau de

Satisfação da Sociedade com Relação ao Serviço Telefônico Fixo
Comutado (STFC), ao Serviço Móvel Pessoal (SMP), aos Serviços de
Comunicação Eletrônica de Massa por assinatura (SCEMa) e outros
serviços de telecomunicações que vierem a ser agregados.

As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e
permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID430220-0> DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Tornar sem efeito a publicação do despacho datado de
12/06/2003, RÁDIO 99 FM STÉREO LTDA., exarado nos autos do
processo nº 53504.000837/2000, publicado no DOU de 21/10/2004 -
Seção 1, página 51.

<!ID430060-0>
Em 2 de abril de 2003

Processo nº 53504.000045/2000 - Aplica a RÁDIO CEN-
TENÁRIO DE ARARAS LTDA., executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Araras, Estado
de São Paulo, a pena de multa no valor de R$ 3.885,67 (três mil,
oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), por
descumprir o disposto nos preceitos dos artigos 62 e 63, alínea "e", da
Lei nº 4.117/62 (CBT), em infringência aos subitens 6.4.1 c/c 7.2.1,
alínea "h" do RTFM, aprovado pela Resolução nº 67, de 12/11/98.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS.COMUNIT.AGENDA FM

CNPJ: 03.327.174/0001-51

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:14:11 do dia 20/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 20/04/2017 07:14
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.327.174/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/07/1999

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA AGENDA - FM.
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO AGENDA - FM.
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R HUMBERTO MATIELLO
NÚMERO

124
COMPLEMENTO

 
CEP

17.207-700
BAIRRO/DISTRITO

JD. CAROLINA
MUNICÍPIO

JAU
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/04/2017 às 07:14:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/04/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 20/04/2017 07:15
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8725/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048244/2015-81.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú,
estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 501, publicada no DOU de
10/12/2004, e Decreto Legislativo nº 152, publicado no DOU de 17/5/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 14/4/2016, à fl. 1 (Carta 1078152), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Maria Contador;

Vice-Presidente: Laércio Aparecido Ferreira;

Secretário(a): José Carlos Budin;

Tesoureiro(a): Renato Midena Ferrucci.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Carta
1078152)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Requerimento
1508547
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2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 7 a 18
(Requerimento

1508547)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 22/23

(Carta
1078152)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 26, 28, 30

e 32 (Carta
1078152)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 35/36

(Carta
1078152)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 4 (Carta
1078152)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1823676

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1823677

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1721391

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1823679).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048244/2015-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaú / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000163/2000 e nº
53900.048244/2015-81, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaú / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
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Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/04/2017, às
07:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2017, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 26/04/2017, às 21:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823681 e o código CRC B9D0BEA4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1823681
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.048244/2015-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.048244/2015-
81(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 8725/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 1823681), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaú/SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2017, às
17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1838589 e o código CRC AEBB633F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048244/2015-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaú / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000163/2000 e nº
53900.048244/2015-81, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaú / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1838589
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PORTARIA Nº 2473/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000163/2000 e nº
53900.048244/2015-81, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaú / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1856466 e o código CRC 4B32306B.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1856466
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048244/2015-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaú / SP.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1856524 e o código CRC 92E5CD9A.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1856524
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

rocesso n°: 53900.048244/2015-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2473/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1974937 e o código CRC F84FF26A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1974937
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 2.469-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001824/1998 e nº
53900.050647/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL COMUNITÁRIA DE PIRAJUÍ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Pirajuí / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.471-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000280/1999 e nº
53900.047345/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTA CRUZ
DO SUL - ACICOM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Cruz do
Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.473-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000163/2000 e nº
53900.048244/2015-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AGENDA - FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú
/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.475-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001204/1998 e nº
53900.008250/2015-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RÁDIO PERDIGÃO EVENTOS COMUNITÁRIOS E
CULTURAIS DA CIDADE DE PERDIGÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Perdigão / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.476-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000735/2002 e nº
53900.047617/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA - CE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibiapina / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.477-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000798/1999 e nº
53900.049087/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Felixlândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.479-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001007/1998 e nº
53900.022015/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Córrego Danta / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.484-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001100/1999 e nº
53900.003004/2014-76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DE ITAPAGIPE, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itapagipe / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.486-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002366/1998 e nº
53900.034546/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE CACHOEIRA PAULISTA DE RADIODIFUSÃO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Cachoeira Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.487-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000602/1999 e nº
53900.041793/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR', para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.488-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000948/1999 e nº
53900.047727/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CUL-
TURA DE BRASÍLIA DE MINAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brasília de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.489-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000141/1999 e nº
53000.062334/2013-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO MANOEL
PAES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejão / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939374 e o código CRC E2F55C68.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 1939374
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27698/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM
Rua Humberto Matiello, nº 124 - Bairro: Jardim Carolina
17.207-700 - Jaú - SP
​CNPJ n° 03.327.174/0001-51

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.048244/2015-81.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, sediada em
Jaú - SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 10/12/2014, conforme
Portaria nº 2.473 , de 07/06/2017, publicada no DOU de 23/06/2017  (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982491 e o código CRC C1CC8621.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 27698/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048244/2015-81 - Nº SEI: 1982491
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30340/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM
Rua Humberto Matiello, nº 124 - Bairro: Jardim Carolina
17.207-700 - Jaú - SP
​CNPJ n° 03.327.174/0001-51

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                No ofício de n° 27698, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 10/12/2014" leia-se
17/05/2016.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2024901 e o código CRC 5E5BB54E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30340/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048244/2015-81 - Nº SEI: 2024901
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EM nº 00830/2017 MCTIC 
  

Brasília, 01 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.048244/2015-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaú / 
SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.048244/2015-81
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253043 e o código CRC 90CE0B98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 2253043
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326062)         SEI 53900.048244/2015-81 / pg. 50



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326062)         SEI 53900.048244/2015-81 / pg. 51



8

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.048244/2015-81.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/07/2019, às 20:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4347000 e o código CRC BF16B426.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048244/2015-81,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Agenda - FM, inscrita
no CNPJ nº 03.327.174/0001-51, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de
maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú, estado
de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8725/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2473, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 4347000
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EM nº 00952/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.048244/2015-81,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Agenda - FM, inscrita no CNPJ nº 03.327.174/0001-51, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 17 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Jaú, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8725/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2473, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37215/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048244/2015-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702397 e o código CRC AA478755.

Referência: Processo nº 53900.048244/2015-81 SEI nº 4702397
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